
ED]TAL CONVOCATÓRIO

PREGÃO ELETRÔNICO

PROCESSO N0 2024.06.03.2

1A PArtE: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE sito à Rua lnterventoÍ Francisco Erivano Cruz, no

120, Cenko, Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio da Pregoeira e Membros da equipe de apoio designados
pela Poíaria n" 08712024, de 25 de janeiro de 2024, torna público, para conhecimento dos interessados, que

no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGAO ELETRONICO, do tipo

MENOR PRECO que será regida pela Lei Federal n0 14.133, de 01 de abril de 202'1, observados os termos da

Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, assim como as exigências estabelecidas neste Edital,

A presente Iicitaçáo será no site https://bllcompras.com,
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2A PATTE: DAS CLÁUSULAS EDITALíCAS

1,0 DO OBJETO
1.1, A presente licitação tem porobjeto a Aquisição de materiais e ferramentas para manutenção e conservação

visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de [/eio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro

do Norte/CE, conÍorme anexos, partes integrantes deste edital.

2.0 DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALEACÃO E DA CONDUCÃO DO CERTAME

2.1. 0 edital está disponível gratuitamente nos sítios:

www.tce.ce.qov.br/l icitacoes ;

https ://www.pncp.qov. br;
www.iuazeirodonorte.ce.qov. br;
bllcompras.com.
2.2. 0 cerlame será realizado no endereço eletrônico

bllcompras.com.
2.3. Os kâmites deste certame licitatório serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) do Município, juntamente com

sua equipe de apoio.

3.0 DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME
3,1 - lNlClO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 05 dejunho de2024,às 17h00min.
3.2 - DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 17 de junho de 2024, às 09h00min.
3,3 - INÍClO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 17 de junho de 2024, às 09h30min.
3,4. REFERÊNCIA DE TEIVIPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasília/DF,

3,5. Na hipótese de não haver expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impeça a rcalização

do certame na data prevista, a sessâo será remarcada, para no mínimo 4Bh (quarenta e oito horas) a contar da

respectiva data.
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4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁ VEL PELA LICITACÃO

4,1. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, no

120, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363.

5.0 DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS

5.1. A despesa deconente desta licitação coÍrerá à conta da dotação orçamentária constante no quadro abaixo

Elemento de Des a
33903000

18.122.0034.2.086.0000 44905200

6.0 DA PARTICIPACÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARACÀO
6,1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema

bllcompras.com.
6.1.1 , As regras para credenciamento estarão disponíveis no sitio eletrônico constante no subitem 2.2, deste

edital.

6.'1.2. Qualquer dúvida em relaçáo ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser esclarecida

através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 30974600, ou ainda através da Bolsa de Licitaçoes

do Brasil, pelo e-mail'. contato@bllcomoras.com.

6.2. Poderão paíicipar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por açÕes, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associaçoes, Íundaçoes e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,

cadastrados ou náo no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e deste edital,

6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condiçoes de habilitaçâo vinculadas ao documento

Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da leÍ, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0.
6.4. Poderá participar desta licitaçâo toda e qualquer pessoa fisica e jurídica idônea cuja natureza seja

compatível com o objeto licitado.

6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados mmo microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal n" 11.48812007, como critério de

desempate, preÍerência de contratação, o previsto na Lei Complementar n" 12312006, em seu Capitulo V - DO

ACESSO AOS MERCADOS / DAS AOUISIÇÕES PÚBLICAS

6.6, Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema

bllcompras.com o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n" 12312006,

6,7. A paíicipaçâo implica a aceitação integral dos termos deste edital.

6,7.1, E vedada a participação de pessoa Íisica e jurídica nos seguintes casos:

6,7.2, Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;

6,7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com pÍocuraÇãol

ô,7,4. Que es§am em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperaÇão judicial

ou extrajudicial, dissoluçã0, fusã0, cisã0, incorporação e liquidação;

6.7.5. lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;

6.7.6, Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de conkatar com a Adminiskação;

6.7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta
condição;
6.7.8. Servidor público ou empresas cujos dingentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico
sejam funcionários ou empregados públicos da Adminiskação Pública Municipal Direta ou lndireta;

6,7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no pais;

6,7.10. Empresas cujo estatuto ou conkato social não inclua o objeto desta licitaÇão.
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7.0. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPO§IA IN]EIAL
7.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitações do

Brasil, no sitio eletrônico www.bllcompras.com, os documentos de habilitaÇão exigidos neste Edital quando

convocados.
7,1.1. Com relação à proposta inicial, basta que esta seja cadastrada (preenchida) na plataforma, com a

descriçâo do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da

sessão pública, não sendo necessário o envio da pÍoposta inicial como arquivo diqitalizado em anexo.
7.2. No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser informado

necessariamente o seguinte:
a) lndlcação no(s) lote(s) da especificaçáo do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto

no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a MARCA PRÓPRh dos itens
propostos e, neste campo, quando se katar de prestação de serviç0, inseriro termo "Próorio(a)", para que seja

preservado o sigilo do proponente;

b) Preço unitário de cada item e globaldo lote cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas decimars;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação;
7.3. O licitante deverá informar a condiçáo de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz
jus ao katamento diferenciado da Lei Complementar n" '123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34

da Lei n0 11,488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, por intermédio de funcionalidade

disponivel no sistema eletrônico bllcompras,com.
7.4, lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçoes no sistema eletrônico durante a sessáo pública do Pregà0,

ficando responsável pelo ônus deconenle da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.
7,4.1. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma elekônica (bllcompras.com)
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso,
7.5. Os licitantes somenle poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, até a data e horário

de abertura da sessão pública,

7.5.1. A desistência de proposta somente poderá ocorrer até o horário de abertura da sessão pública (em

conformidade com o disposto no Art, '18, 
§ 4o, da lnstrução Normativa SEGES IME no 7312022 clc entendimento

do Tribunal de Contas da Uniâo - TCU, Acórdào no 2132120211.

7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,
o que somente ocorrerá após a fase de envio de lances.

7,7, Será vedada a identificação do licitante,
7.8, Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compóem a proposta dos licitantes

convocados para apresenlação de proposta, após a fase de envio de lances.

7,9, Nos valores propostos estarâo inclusos todos os custos operacionais, encaÍgos previdenciários,

kabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer oulros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos
itens/prestação de serviç0.
7,10. 0s preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabrlidade do
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegaÇão de eno, omissão ou qualquer

outro pÍetexto.

8.0, DA ABERTURA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS INICIAIS
8.1. Abertas as propostas iniciais, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas veriÍicaçoes, avaliando a aceitabilidade
destas. Caso ocorra alguma desclassificaçâo, esta deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes,

8,2, Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores unitários e
globais,

8,3. O sistema ordenará automaticamente as proposlas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas
paíiciparâo da etapa de lances.
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8.4. Na elaboração da proposta inicial, o preço colado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no

Anexo l- TERMO DE REFERÊNCh presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na Íase de

lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo estipulado pela Administração e,

caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário destes deverá ser igual ou inferior aos limites
previstos para cada item no Termo de Referência.

8.4.1. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço

deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela Adminiskaçáo, junto ao Anexo | -

Termo de Referência.

8.5. Serão desclassificadas as propostas que identiÍiquem o licitante, assim como quando não forem atribuÍdos

valores a algum dos itens componentes do respectivo lote.

8,5.'l Serão também desclassificadas as propostas que:

8,5.1.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,

vagas ou que apresentarem inegularidades insanáveis ou defeitos capazes de diÍicultar o julgamento; que se

oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou manifestamente inexequiveis, preços unitários simbólicos, preços irrisórios ou

com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha

identificação do licitante.

8,5.1.2 - Que após a fase de lances ou negociaçã0, quando houver, permanecerem com seus preços unitários

e total dos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência).

8,ô. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento deÍlnitivo em sentido conkário, levado a

eÍeito na Íase de aceitação.
8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES

91. O(A) pregoeiro(a) dará inicio à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, entã0, os
licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do srstema

eletrônico,
9.2. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados na ata da sessã0, quando, para efeito de

lances, será considerado o valor global do respectivo lote.

9.2,1. Na Íase de lances, o lance final deverá atingir preço em conformidade com o item 8,4 do Edital

Convocatório, quanto ao preço global e unitário dos itens, quando Íoro caso. Caso não sejam realizados envios
de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior
ao limite máximo previsto pela Administraçâo, junto ao Anexo l- Termo de ReÍerência.
9.2.2. 0s licitantes poderáo oÍertar lances sucessivos inferiores ao seu último lance regiskado no sistema, ainda
que este seja maior que o menor lance já ofertado por ouko licitante.

9,2,3. Não serâo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

9,2.4. Só poderá haver empale entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da Íase
fechada do modo de disputa aberlo e fechado.
9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitanles serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais participantes.

9,4. No caso de desconexâo entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem
preluízos dos atos realizados.
9.4.'1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por um tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após
a comunicação do fato aos parlicipantes, no sitio eletrônico utilizado para a divulgação.
9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitantê.
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9.5, O modo de disputa adotado para este certame será o 'ABERTO E FECHADO", nos termos do Art. 56, da

Lei Federal n'14.13312021,do AÍ1.22, inciso ll e doArt.24, da lnstrução Normativa SEGES/ME n07312022,

observados os seguintes termos:

9,5,1. A etapa inicial de envio de lances desta sessâo pública terá duração de í5 (quinze) minutos
9,5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorrido o periodo de ate 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepÇâo de lances

será automaticamente encenada.

9.5.3, Encenado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (g!l!ll4i1g!99), o sistema abrirá

a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10%

(dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance Ínal e Íechado em até 5 (cinco) minutos, que será

sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.5.3,1. No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da

etapa aberta ou por oferlar melhor lance,

9.5.4, Na ausência de, no minimo,3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5,3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classiÍicaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oÍerecer um lance

final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.5.5, Encenados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances, conforme

disposto no § 20 do arl.22,da lnstrução Normativa SEGES/ME no7312022.

9.5,6. DeÍinido o resultado do julgamento, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condiçôes mais vantajosas com o
primeiro colocado, conforme previsão do Art, 61, da Lei no 14.13312021 ,

9,6, Após a etapa de envio de lances, o sistema identiÍicará, em coluna própria, as microempresas e empresas

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

empresa de maior poíe, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos

44 e 45, da Lei Complementar no 12312006, regulamentada pelo Decreto n0 8538/2015.
9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas
empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP,

9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

9,9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classiflcada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido
no item anterior.
9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos inlervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
9.1 1. Em caso de empate enke duas ou mais propostas, após encerradas todas as etapas transcritas acima,
serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei n0 14.133, de 2021.

10.0 DANEGOCTACÂo DA pRoposTA E Do LtctrANTE ARREMATANTE
'10.1. Encenada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar
condições mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsâo do Art. 6'1 , da Lei no 14.13312021 .

10.2, Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a
contrataÇão, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento, nos termos do Arl. 30 da lnstrução Normativa SEGES/ME n" 7312022.

10.3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.
10,4. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçã0, for desclassiÍicado em Âzâo de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido para a contrataÇão, a negociação poderá ser feita com os demais
licitantes classiÍicados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificaçáo estabelecida
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no § 20 do aÍl. 22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de

desempate definidos no art. 28, ambos da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022,

10,5. Concluida a negociaçã0, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta

ser anexada aos autos do processo de contrataçâo.

10 6. O(A) pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
exclusivamente por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, após a negociação

realizada, acompanhada de sua garantia, e ainda, se for o caso, dos documenlos complementares, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados,

10.7. É facultado ao(à) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de Íindo o prazo,

10.8. A nâo apresentaçáo da proposta de preços final e de sua garantia, exclusivamente por meio do sistema,

no sítio eletrônico http://bllcompras.com, dentro do prazo estipulado no item 10.6, acaÍÍelaú a

desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada

a ordem de classificaçã0, sem prejuízo da sanção prevista no Art. 156, inciso lll, da lei n" 14.13312021 .

10,9. Após a negociação do preç0, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta,

v 
11.0 DA ApREsENTAcÃo E Do JULGAMENTo DA(s) pRoposTA(s) DE pREÇos FtNALfls)
11.1, A proposta Íinal deverá ser anexada exclusivamente por meio da plataforma eletrônica, com os preços

ajustados ao menor lance, nos termos do Anexo ll (Modelo de proposta de preços) deste edital, assÍnada
pelo representante legal do licitante, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com
as especificações técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca do produto e/ou fornecedor do serviço
e demais informações relativas ao produto/serviço ofertado,
11.2 - Juntamente com a proposta de preços a licitante deverá apresentar a prova de garantia da mesma, no

montante estipulado em 1% (um por cento), do valor estimado para a contratação, nos termos do Artigo 58 da
Lei Federal no 14.13312021.

11.2.1 - A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

l) cauçáo em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a Íorma escritural, mediante registro em
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus
valores econômicos, conforme deÍinido pelo Ministério da Economia;
ll) seguro-garantia;
lll) Íiança bancária emitida por banco ou instituição flnanceira devidamente autorizada a operar no PaÍs pelo

Banco Central do Brasil;

lV) titulo de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.
1 1.2.2 .- Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de DEPÔSIO
BANCARIO, (com a identiÍicaçâo do depositante/licitante) a ser Íeito em nome da Prefeitura Municipal de
Juazeiro do Norte/CE, Conta Corrente no 46.750-2, Agência n' 0433-2 - Banco do Brasil, sendo que

depósitos efetuados em caixas de autoatendimento, só serão validados após sua compensação.
1 1.2.3 - Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da apólíce

ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de no mínimo, 60 (sessenta) dias contados
a partir da data de realização da disputa de preços.

1 1.2,4 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante deverá anexar junto a

plataforma eletrônica o documento Íornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente,
constar:
- BeneÍiciário: Prefeitura l\4unicipal de JuazeiÍo do Norte.
- Objeto: Garantia da participação no PREGÃO ELETRONICO no 2024.06.03.2.
- Valor: 170 (um por cento) do valor estimado da Licitação.
- Prazo de Validade: 60 (sessenta) dias.
1 1 .3 - A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura
do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.
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1 1.4 - lmplicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não

apresentação dos documentos para a contrataÇão.

11.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão,

11.ô. 0 licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no respectivo

lote.

1 1.7. Na cotação do preço unitário não será admitido o fracionamento do centavo.

1 1 .8, Nos preços propostos 1á estarão incluÍdas as despesas reÍerentes a Írete, tributos e demais ônus atinentes

à entrega do objeto.

11.9, No caso da licitante seÍ cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de

empregados, a mesma gozará dos privilégios Íiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas,

devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer

outro agente econômico.
'11.10. Após a apresentaÇão da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicaçóes de possíveis sanções

administrativas, observado o devido processo legal.

1 1.11. lniciada a fase de julgamento, o(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente classiÍicado em

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n0

14.13312021, especialmente quanto à existência de sançâo que impeça a participaçáo no certame ou a Íutura

contrataçáo, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadasko Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https//www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www,
portaldatransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

1'1.12. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário.
11.13, Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassiÍlcado, por falta de condição de
participação,

11.14, Caso observada a inexistência de sançôes impeditivas da participação, será iniciado o procedimento de
julgamento da(s) proposta(s) de preços finais.
1 1.15. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREçO (POR LOTE), observado o

estabelecido nas condiçoes deÍlnidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a

contrataÇão, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade, quando serâo desclassiÍicadas as propostas

q ue:

1 1 .15,1 . Contiverem vícios insanáveis e/ou condições ilegais;

11,15.2. Não obedecerem às especiÍicaçoes técnicas contidas no Termo de Referência;
1 1 ,15.3, Apresentarem preços maniÍestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo

definido para a contratação;
11.15.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
11,15.5, Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde
que insanável.

11.15,6. Contiverem para o lole item com valor superior ao estimado pela Administraçâo, independentemente
do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços

emitido pela plataforma eletrônica,
'11.16. Será considerado indício de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 5070 (cinquenta por

cento) do valor orçado pela Administração, nos termos da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022.

1 1.'17. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do(a)
pregoeiro(a), que venha a comprovar:
1 1.17.1 . Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
'Í'1.'17.2. lnexistirem custos de oportunidade capazes de justiÍicar o vulto da oferta.
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11.18, Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preç0, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

11.19, Toda desclassificação será sempre fundamentada e registrada na plataforma eleÍônica,
11.20. Se a proposta de menor preço não for aceitável, o(a) pregoeiro(a) examÍnará a proposta subsequente,

observada a ordem de classiÍicaçã0, veriÍicando sua compatibilidade e assim sucessivamente, até a apuração

de uma proposta que atenda a este edital.

í2.0 DA FASE DE HABILITACÃO
12.1, 0s documentos de habilitaçâo exigidos consistem nos seguintes

- HabilitaÇão Juídiça:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açoes,

acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;

b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente regiskado na Junta
Comercial da sede do Licitante;

c) lnscriçâo do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercicio;
d) Decreto de autorizaçã0, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgâo competente, quando a atividade assim
o exigir;

. Qualificação Técnica:

f) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),
fornecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito público ou privado;

f.1) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar o
que está sendo afirmado no teor do atestado de qualiÍicação técnica apresentado;

- Reoularidade Fiscal, Social e Trabalhista:

g) Prova de inscrição no Cadasko Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

h) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
i) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;
j) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;
k) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;
l) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
m) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantra por Tempo de Serviço - FGTS;
n) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

- Qualificação Econômico-f inanceira:

o) Balanço patrimonial, demonskação de resultado de exercicio e demais demonstraçoes contábeis dos 2 (dois)

últimos exercicios sociais;
o,'l)A documentação exigida acima estará restrita ao último exercicio social, no caso de empresas constituídas
há menos de dois anos;
p) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
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q) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convençoes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas;

r) Declaraçâo emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de'16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 7"

da Constituição Federal;

s) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
t) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações
prestadas, na forma da lei.

12,2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma
que não conste previsão em leglslação especifica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias,
contados da data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do

órgão expedidor.
12.2,1 , Fican excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de inscrições.
12.3. 0(s) licitante(s) vencedo(es) deverá(âo) encaminhar/anexar, exclusivamente, junto a

plataforma eletrônica bllcompras.com, em formato digital, os documentos de habilitaçáo exigidos neste Edital,

após solicitação do(a) Pregoeiro(a), por meio do sistema eletrônico, no prazo de 2 (duas) horas, podendo ser
pronogado, por igual periodo, nas situaçôes elencadas no § 30 do art. 29, da lnstrução Normativa SEGES/ME
No 73, de 30 de setembro de 2022.

12.4. 0s licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 10, da Lei Complementar
n" 123/2006.

12.5, A não apÍesentaÇão dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por melo da
plataforma eletrônica bllcompras.com, dentro do prazo estipulado no item 12.3, assim como o desatendimento
a algum dos requisitos de habilitação, estipulados acima, acanetará na inabilitação/desclassificacão do
proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de
classificaçã0, sem prejuízo da sanÇão prevista no Art. 156, inciso lll, da Lei no 14.13312021.

13.0 DTSPOSTCOES SOBRE A APLTCAC Ão ol t-elcoMPLEMENTAR i2312006
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno
porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n0 1 1.488/2007, será assegurado
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocaÇâo do(a) pregoeiro(a), para a regularização do(s)

documento(s), podendo tal prazo ser pronogado por igual periodo, conforme dispoe a Lei Complementar no

123t2006,
13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o Íinal do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os
licitantes remanescentes, por ordem de classificação.

14. DOS PEDI DOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNACÂO DO ATO CONVOCATÓRIO
14.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deverão ser enviados ao(a)
pregoeiro(a), até 3 (kêsl dias úteis anteriores à data fixada para aberlura das propostas, exclusivamente por

meio eletrônico, no endereço cpl@juazeiro.ce.gov.br, informando o número deste pregâo e o órgão
interessado ou por meio da plataforma bllcompras.com.
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14.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os inleressados deverão se identiÍicar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa juridica, e CPF para pessoa física) e

disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone e e-mail),

14.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, por meio de e-mail e pela plataforma

eletrônica aos interessados,
'14.4, Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por meio elekÔnico, no endereço

cpl@juazeiro.ce.gov.br, informando o número desle pregão e o órgão interessado ou por meio da plataforma

bllcom s.com
14.5. Acolhida a petiÇão contra o ato convocatório, a decisâo será comunicada aos interessados, através da

plataforma eletÍônica.
14.6, As respostas aos pedidos de impugnaçoes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem parle, vinculando a Administração e os licitantes.

14.7 . Delenda a impugnação contra o presente Edital, será definida e publicada nova data para realização do

certame, observado, para esta, a contagem mínima do mesmo prazo inicial,

14.8, Não serâo conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública.

14,9. As impugnaçôes e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste certame.

14,9.1 , A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada nos autos

do presente processo,

14.10. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plataforma

eletrônica, no prazo de ate 3 (kês) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame.

15. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

15,1 . A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes,

à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no art. 165, da Lei n0 14,133, de 2021.

15,2. Declarado o vencedor, a intençáo de reconer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de

preclusã0, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para

apresentaÇão das razoes por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, através da plataforma

bllcompras.com.
15,2.1. 0s demais licitantes ficarão desde logo notiÍicados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo,

que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendolhes assegurado vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

15.3, Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.

15.4. A ausência de manifestaçâo imediata do licitante quanto à intenção de reconer importará na preclusão

desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor,

15.5, 0 acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.

15.6, O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão reconida, a qual poderá

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento

dos autos.

15.7, A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados através da

lataforma bllcompras.com

16, DAS INFRACOES ADMI NISTRATIVAS E SANCÔES

16.1, Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

16.'1 ,1 . Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame;

i.. i i..
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1ô.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificaçoes do edital;

16.1,3, Não celebraro conkato ou não enkegar a documentaçâo exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

16.1.3.1, Recusar-se, sem justiÍicativa, a assinar o contrato ou, quando Íor o caso a ata de registro de preço,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
16.'1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçâo falsa

durante a licitação;
16,1 .5. Fraudar a licitação;

16.1 .6, Comportar-se de modo inidôneo ou mmeter fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;
'16.1 .7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
16.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.0 12,846, de 2013.

16.2. Com fulcro na Lei n0 14.133, de2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
16,2.'1. Advertência;
1ô,2.2, Multa;
'16.2,3. lmpedimento de licitar e contratar e;

16.2.4. Declaaçáo de inidoneidade para licitar ou contralar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
16,3. Na aplicaçâo das sanções serão considerados:
16.3,1 , A natureza e a gravidade da infração cometida;
16.3,2, As peculiaridades do caso concreto;
16.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
16.3.4. 0s danos que dela provierem para a Administraçâo Pública;
16,3.5, A implantaÇão ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes dos
órgãos de controle.
16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,570 a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contarda comunicação oÍicial.
16.4.1. Para as infrações previstas nos itens 16.1.1,16.1.2e 16.1,3, a multa seráde 0,5%a15ok do valor do
contrato licitado,

16,4.2. Para as infrações previstas nos ilens 16.1 .4, '16.1 ,5, 1ô.1.6, 16.1.7 e 16,1.8, a multa será de '15% a 30%
do valor do contrato licitado.
16.5, As sanpes de advertência, impedimento de licitar e mntratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa,
16.6. Na aplicação da sançâo de multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de '15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaçâo,
1ô.7. A sanção de impedimento de licitar e contrataÍ será aplicada ao responsável em decorrência das infraçoes
administrativas relacionadas nos itens 16.1 .1 , 16.1 .2 e 16.1 .3, quando não se justiÍicar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sançáo de declaração de inidoneidade para citar ou contratar, em
decorrência da prática das infraÇoes dispostas nos itens 16,1 .4, 16.1 .5, 16.1 ,6, 16.1 .7 e 16.1 .8, bem como pelas
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inÍrações administrativas previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16,1.3 que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contÍatar, cuja duração observará o prazo previsto no art.

1 56, §50, da Lei n.o 14J3312021 .

16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar

ou retirar o inskumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçâo, descrita no item '16.1,3,1.,

caraclerizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em Íavor do órgão ou enlidade promotora da licitaçã0, quando tiver sido exigida, nos

termos do art.45, §4" da lN SEGES/ME n.073,de2022.
16,10. A apuração de responsabilidade relacionada às sançoes de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou conkatar demandará a instauração de processo de responsabilização

a ser conduzido por comlssão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus quadros

permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escíta e especificar as
provas que pretenda produzir.

16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licilar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autorrdade que tiver
proferido a decisão reconida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos,
16,12, Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
16.13. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.
16.14, A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

17, DA ADJUDICACÃO E DA HOMOLOGAÇÂO
17.1, Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o pÍocesso

licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento,

observado o drsposto no art. 71 , da lei n" 14.133, de 2021 .

17,2. 0 titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo
por razôes de interesse público deconentes de fato superveniente devidamente comprovado e mediante
fundamentaÇão escrita.
17.3, 0 sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes.

18. DA CONTRATAÇÃO
18.'1, A adjudicatária terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura
do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.
18,2. 0 conkatado estará obrigado a manter, durante toda a execução do conkato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na presente licitação.
18,3. Será Íacultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou

não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificaçã0, para a celebraÇão do contrato nas condições propostas pelo

licitante vencedor.
18.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item acima, a Administração,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
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18.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à

obtenÇão de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
18.4.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condiçoes ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendrda a

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
18.5, A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administraçáo caraclerizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta

em Íavor do órgão ou entidade licitante.
18.5.1, A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma item 18.4.1.

18.6. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classiÍicados para a contrataÇão de
remanescente, em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos

itens acima.

18.7, Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarâo
os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
18.8, Para assinatura do(s) Contrato(s) objeto desta licitaÇão, será exigida da(s) proponente(s) vencedora(s), a

titulo de garantia contratual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do(s) Conkato(s), em uma das
modalidades previstas no art. 96 da Lei 14.13312021, à escolha da licitante vencedora:
a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema
centralizado de liquidação e custódia, autorizado pelo Banco Cenkal do Brasil e avaliados por seus valores
econômicos, conforme deÍlnido pelo Ministério da Fazenda;

b) seguro-garantia;
c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira, devidamente autorizado a operar no Pais pelo

Banco Central do Brasil,

18.9. Em se tratando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o depósito deverá ser feito na

agência do Banco do Brasil - Conta Conente n0 46.750-2, Agência n' 0433-2,
18.10. Se a opÇão de garantia for pelo segurogarantia:
a) seu prazo de valldade deverá corresponder ao período de vigência do contrato;
b) a apólice deverá indicaro Municipio de Juazeiro do Noíe, Estado do Ceará, como beneficiáriol
c) nâo será aceita apólice que contenha cláusula contrária aos interesses do l/unicípio de Juazeiro do Norte,
Estado do Ceará.

18.11. Se a opçâo for pela ÍianÇa bancária, esta deverá ter:

a) prazo de validade conespondente ao período de vigência do contrato;
b) expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, faÍá o pagamento ao Municipio de Juazeiro
do Norte, Estado do Ceará, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas
obrigações;

c) renúncia expressa do Íiador ao beneÍicio de ordem e aos direitos previstos nos arts, 827 e 838 do Código
Civil Brasileiro;
d) cláusula que assegure a atualização do valor afiançado, de acordo com o previsto neste Edital,
18.12. A garantia prestada pela contratada será liberada ou restituida após o término da vigência do contrato,
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da respectiva solicitação, mediante a certificação de que os serviços
foram realizados a contento.
18,13, Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de quaisquer obrigações, inclusive indenização a
terceiros, a contratada se obriga a fazer a respectiva reposiçã0, no prazo máximo e impronogável de 10 (dez)

dias, a contar da data em que for notiÍicada pelo Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.
18,14. Se houver acréscimo ao valor do conkato, a contratada se obriga a Íazer a complementaÇão da garantia,
no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data que for notiÍicada pelo Municipio.
18.15, Ocorrerá a perda da garantia nas seguintes hipóteses:
l) o conkatado der causa à rescisão do contrato;
ll) - outras hipóteses previstas no edital de licitaçã0,
18,16. As multas eventualmente aplicadas serão descontadas do valor da garanlia prestada
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18.17. As condições conkatuais estão deÍinidas no Anexo ll - Minuta do Contrato, parte integrante deste edital,

19. DAS DTSPOSTCOES GERATS

19.1. O Editale seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacionalde Contratações Públicas (PNCP)

e endereços eletrônicos constantes no item 2.1 deste Edital;

19,2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico;
19.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de inicio e incluir-se-ão os dias
de vencimento,
19,4. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na Prefeitura
Municipal;

19.5, Esta licitação não importa necessaÍiamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-
la por razões de interesse público, anuláJa por ilegalidade de oficio ou por provocação de lerceiros, mediante
decisão devidamente fundamentada;
19.6. É Íacultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligêncla destinada a esclarecer ou a complementar a inskução do processo licltatório;
19.7. As normas disciplinadoras da licitação serâo sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação;
19.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente;

19,9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentaÇão de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da conduÇão ou

do resultado do processo licitatório;
19.10. 0s licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação;
19.11. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;
19.12.0 descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a), ou ainda o não
atendimento às solicitaçoes/convocaçóes, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO;
19.13. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais náo imporlará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público;

19.14, Todas e quaisquer comunicaçôes com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, via chat da
plataÍorma eletrônica, na "sala virtual" onde acontecerá o certame;
19.15. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando teleÍonia Íixa ou móvel, como forma
de garantir a lisura do cerlame;
19,16. 0 foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da
Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,

20, DOS ANEXOS
20.1, Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte

ANEXO I - Termo de ReÍerência
ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços
ANEXO lll - Modelos de Declarações
ANEXO lV - Minuta do Contrato

Juazeiro do Norte/CE, 03 de junho de 2024

, Durut. Unnl.u-
íaflAvesMonteiro

Ordenado(a) de Despesas
Secretaria i/unicipal de lVeio Ambiente e Serviços Públicos
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TERMO DE REFERENCIA
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TERMO DE REFERÊNClA

1 - OBJETO DA CONTRATAçÃO
1.1 - Aquisição de materiais e fenamentas para manutenção e conservaÇão visando atender as necessidades

da Secretaria lVunicipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do Norte/CE.

2 - DA MODALTDADE DE L|C|TAçÃO e OO CnírÉnlo DE JULGAMENTo
2.1 .Para a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, em sua

forma ELETRÕNlCA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições da Lei

Federal no 14.13312021, ao que determina a Lei Complementar n' 12312006, Lei Complementar no 14712014 e

outras normas aplicáveis à especie.
2.2 - Pxa o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREçO (POR LOTE), observando

todas as condições definidas no edital e seus anexos.
2.3. A proposta Íinal para o(s) lote(s) nâo poderá conter item(ns) com valo(es) superio(es) ao(s) estimado(s)
pela administraçã0, sob pena de desclassificacão, independentemente do valor total do Iote.

3 - JUST|F|CAT|VA 0A NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO
3.1 . A necessidade de contÍatação para a aquisição de materiais objeto da conkatação, conforme detalhado
no Estudo Técnico Preliminar, tem como fundamento suprir as necessidades de manutenção e conservação
por meio das atividades prestadas pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos, tendo em

vista o bom funcionamento e andamento dos serviços por ela prestados, Dessa forma, a necessidade de
aquisição dos referidos equipamentos se perfaz com a recorrente demanda de serviços, cabendo à

Administração Pública a garantia da continuidade dos serviços públicos de manutenção e conservação

4 - DA JUSTTF|CAT|VA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÃO
4.1 - A aquisiçâo dos materiais objeto deste documento deverá ser realizada por lotes, de forma a aumentar a

competitividade entre os possíveis Íornecedores buscando alcançar a proposta mais vantajosa para a

Administraçá0,
4.2. Quanto à composição dos lotes, temos que os itens foram unificados em "LOTES" em virtude dos mesmos
guardarem compatibilidade enke si, ou seja, estão divididos pela semelhanÇa dos produtos/bens, observando-

se, inclusive as regras mercadológicas para a aquisição dos produtos/bens, de modo a nâo prejudicar a
concorrência enke os parlicipantes, mantendo a competitividade necessária à disputa,
4.2.í - No objeto em tela, caso fosse adolado o criterio de julgamento por item, poderia se gerar um número
muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a coordenação das
atividades, pois a Secretaria solicitante não conta com servidores suflcientes para fiscalizar e acompanhar um

elevado número de contratos. Desta feita, optamos pelo critério de julgamento "Menor Preço por Lote",
contudo, havendo a divisão, como já mencionado, com base na semelhança dos produtos/bens unificâdos em

seus respectivos lotes, o que assegura uma maior amplitude na concorrência e uma maior segurança e exatidão
no fornecimento dos produtos, os quais, em virtude da sua similaridade e necessidade da Administraçã0, com
esta composiÇão de lotes, serão fornecidos por um mesmo Íornecedor, evitando-se, de tal forma, atrasos na

enkega, entregas parciais com a ausência de alguns dos itens, e solução de continuidade nas funçôes
primordiais desta Administraçâo Pública, ocasionada pela não integralidade dos produtos/bens imprescindiveis

ao atendimento do lnteresse Público, com relação aos itens componentes do respectivo lote.

4.2.2 - No que diz respeito ao Principio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa,

individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração Pública e encarece o contrato final,

uma vez que os Iicitantes possuirão uma margem de negociação bem maior por estarem comercializando uma

maior parcela (Lote) do objeto licitado. Dessa forma, na divisáo por lote do objeto em tela, há um grande ganho
para a Adminiskação na economia de escala, tendo em vista que implicaria em aumento de quantitativos e,

consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela AdminisÍação. -._Daruw
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5 - DA ESPECTFTCAçÃo, QUANTTDADES E VALOR MAXIMO ESTIMADo

5.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo

Lote : Lgt6 01iii;il-- - Ferramentas 6 lnsumos
Especificacão _

0001

altura
0002 8íoxa retê ular 800/2 18 2xBcm
0003

Balde de plástico para Pintuía 10 litros,
dimensáo: EF. COMPRIMENTO 333 (mm) !
LARGURA: 310 (mm) x ALTURA: 242 (mml UND

Unid.

UND

Qtde.

80

Marca/Modêlo Valor Estimado Valor Total

1.692.0021,15

10.12 4.554,00

0005 Enxada 2,5 libÍas para
clipira qcuntr!

capinar com

0006 Escada eíensiva 3x1 em alumínio,'11 degrau
3 32x5 72m

0007 Facão com lâmina em açp carbono
D

le adas
0008

0009
UND

0010

001 1 Galâo de Emeígência 50 litíos pêra Combustive
rcom selo INMETRO

001

00'l

D
irínima Do Tanquei 0,470 (l\rl); Peso Mínimo
Partií De.4.5

0014 Motosserra 50 Cm, Potência Mínima Â Partir
3.4 (Kw); Cilindrada Mlnima A Paítir Dei 59 Cc
Tipo Oe Combustível: Gasolina: Capac
Mínrma Do Tanque Oe Combustível: 685(Ml)
Peso Mínimo A Partir De: 5

00í5
0016 Roçadeira 4 em 1 a Gasolina, a partir de 52CC

'9t

88,93

61,77

826,66

26,86

310,23 18.61,jl
4.446,50

-,]9.883,20

8.266,60

l
1.343,00

1 126.00

870,60

10

50

300

20

40r

220

330,25 *ãiu*-
50,JU

14,51

1 16,40 465,604

20
-..--1

25,45
-l

509 00

1.631,70 1 .63r,70

multifuncronal com função motopoda CercalItNn
Viva. Potência a partu de 2.15 HP, Tanque dê -''-

4.047.78

38 98

1 .124,03

4.047,78

2.338,80

6744.18

Combustivela artir de 1 2 Litros
0017 Roçadeiras tipo costal, corte com fio, poténci

mínima kw 1,47; cilindrada mínma 35,0
tanque de combustivel mÍnimo 0,50 l, rotaçá UND
minima 2800 (Ipm), peso apíoximadoem kg 8,0
lncluso cinto de su deira

0018

0019 VASSOURA ANCINHO EM METAL com
UNDdentes com cabo

I 0020 Vassoura urbana de nylon rígido a partrr
10,scm de comprimento com cabo de no mín UND

2orn
o021 lêo lubrificanlê paía motor de dois tempo cxcaixa com 20 unidades

3

30

3 404,85 44 263,05

38,32 1.149,60

1.048,40 ',26,21

23.18 5.099,60

l
37.583,40

Total: I 254.7$,a1

UND 450

60eneluNDCaírinho de mão chapa 20 extraforte
com capacidade de 65L

0004 Cone íefletivo sinalização flerível
UND 50tanco75cm lara

UND

Fio de nylon 3,00 mm x 312 m com perfi
quadrado RL

Roçadeira aberta em aço com cabo deFoice
11ocm
Galão de Emergência 5 litros paía Combustíve
com selo INMETRO UND

UND

UND

Pà uadrada com cabo de 71cm de madeir UND 60

UND
.l

I

Tesouía Para Cerca VNa/gíêma, Lâmina
Seírilhadas, Cabo De Madeira

Loto : Lote 02 - E ul ntos de P
Itsm Es iÍi
0001 Avental de proteção sem mangas, pa

Ro tía
0002 Botinê Segurança com Elástico, cor Preta -

tamanhos seráo informados juntamente à oíde PAR
de serv

rabe Com Protêtor de Nuca UND

Qtde

100

110i

Valor Total

84,50 o.+so,oo I

81.85 9.003.50
L

02 22 2.34

20,18 1.009 00

Unid Valor Estimado

UND

0003 Cha u Pescador
proteç.áo tipo jaqueta dq UNDvrsroüoâoe sq!! lêlles l

Mã,calModêlo

1 w

f-r60

-?1-t

: i1!

Colête rêfletivo de
opql

de a,ta
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0005 Luva de odáo Tricotada mentada
0006
0007

0008 Protetor Auricular Silicone í8dB Tipo Plug
Cordáo CA

0009

00'r 1

PAR 800 _|9-81 3.264,00
í8 34t 3.3!1,20

4 590,0045,90

1,5í 151.00

82 64

4,50 54o,OO

Totôl:
856,50

37.159,74

5.2 - O valor máximo admitido para esta contratação e de R$ 291.9'11,55 (duzentos e noventa e um mil
novecentos e onze reais e cinquenta e cinco centavos), de acordo com pesquisas de preços realizadas pelo

setor de compras da Central de Compras do i/unicipio de Juazeiro do Norte seguindo as normativas e a
legislação vigente.

5.3. Não serão aceitos para Íins de conkatação, preços unitários superiores aos valores constantes no

orçamento acima, independentemente do valor total.

6. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
6.1 - 0s produtos serâo fornecidos de acordo com as solicitaçôes requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto ao setor de almoxarifado da Prefeitura Municipal de
Juazeiro do Norte-CE, ou onde for mencionado nas respectlvas Ordens de Compra, ficando a Adminiskação
no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com
a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
6,2 . Os produtos/materiais deverão ser entregues no p razo de até 10 ídez) dias. a contar do recebimento da
respectiva 0rdem de Compra,
6.3 - A Contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
6.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas,
6.5 - Caso a PreÍeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçoes
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

6.6. O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
6,6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conÍormidade do produto com a especiÍicação;
6.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.
6.7 - Todos os custos provenientes de transporte serâo da contratada.

7. DA CLASSTFTCAçÂO DOS PRODUTOS E DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO
7.1 . Os produtos objeto da contrataçâo sâo classificados como bens comuns, pois os padroes de desempenho
e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado. Dessa forma a

contratação deverá ser realizada por Pregáo Eletrônico, permitindo que os empenhos e ordens de entrega
aconteçam conforme necessidade da administraçâo e disponibilidade orçamentária no decurso do prazo da
vigência contratual,
7.2 - A contratada deverá apresentar comprovação de habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista e
de qualificação econômico{inanceira, denko daqueles previstos nos arts.66 a 69 da Lei no 14.133121.
7.3 . Não será admitida a subcontratação do objeto conkatual.
7.4. A futura contratação contará com garantia da execução contratual, conÍorme os arts, 96 e seguintes da
Lei n0 14.133, de 2021 , estipulada em 5% do valor total da contratação.
7.4.1 - As regras detalhadas sobre a garantia exigida estarão especiÍicadas na Minuta Contratual.

71

180
Perneira ProteÉo Segurançâ Bidin 3 Ta

PARLuva de Ras aeVa ueta - lvla

dor Grama

a curta

UND 100

UND 100

Protetor solar fator 60 com 120o UNO 102l
0010 Tela Protetora Tipo Mosquiteira De Nylon Co

Base
M 120

Ôculos De PíoteÇão Transparente Anti-Risco UND 150
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8 - PRAzo oe vrcÊHcn coNTRATUAL
8.1 . 0 Íuturo Contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo, na forma do artigo 105 da Lei n0 14.133

de 2021.

9. DO PAGAMENTO

9.1 - Preço
9.1.'l - O valor total estimado para a contratação é de R$ 291.911,55 (duzentos e noventa e um mil
novecentos e onze reais e cinquenta e cinco centavos).
9.'t.2 . No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indirelas deconentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administraçâo, Írete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

9,2 - Forma de Pagamento
9.2.í . O pagamento será realizado akavés de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta coffente
indicados pela contratada.
9.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

9.3 - Prazo de Pagamento
9.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.

9.3.2 - Considera-se oconido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato,
9.4 - Condigóes de Pagamento
9.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento deÍinitlvo do objeto da contrataÇão,

conforme disposto neste instrumento.

9.4.2 - 0 setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do conkato e do órgão conkatante;
d) o periodo respectivo de execuÇão do conÍato;
e) o valor a pagar, e
f) eventual destaque do valor de retenÇoes tributárias cabíveis.
9.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunslância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a conkatada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acanetando qualquer ônus para a contratante;
9.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art, 68 da Lei no 14.133/2021.
9.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizaÍ

consulta para:

a) veriÍicar a manutençáo das condiçôes de habilitação exigidas na contratação;
b) identificar possÍvel razâo que impeça a participação em licitaçã0, no âmbito do órgão ou entidade, proibição

de contratar com o Poder Público, bem como oconências impeditivas indiretas.
9.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notiÍicação, por

escnto, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa, 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perÍodo, a critério da conkatante.
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9.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa conslderada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela Íiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contÍatada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

9,4.8 - Persistindo a irregularidade, a contralante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

9.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisáo do contrato, caso a contratada não regularize sua situaçã0.

9,4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável
9,4.10.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamenlo serão retidos na

Íonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

9.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de

200ô, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçoes abrangidos por aquele regrme. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10. DAS oBR|GAçÔES DA CONTRATADA
í0.í . Responsabrlizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibrlitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
10.3 - Atender às determinaçoes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do conkato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei no 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
í0.4 . Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo Íiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vicios, defeitos ou inconeçôes
resultantes da execuçâo ou dos materiais empregados;
10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor correspondente aos danos sofridosl
10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: '1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uniâo; 3) cerlidoes que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da conkatada; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDTT

10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação especiÍica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local da execução do objeto contratual;
10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que nâo esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceirosl
10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condiçÕes exigidas para habilitação;
10.11 - Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislaçâo (art. í16, da Lei no 14.133,de2021);
10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscaldo conkato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei no

14,133, de 2021),

i;:t: 1;
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10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informaçoes obtidas em decorrência do cumprimento do contratoi

10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de Íatores Íuturos e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisÍatório para o atendimento do

objeto da contrataçáo, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no arl..124,11, d, da Lei n0 14,133,

de2021;
10.15 - Cumprir, além dos poslulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da contratante;
10.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumpnmento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensilios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

10.17 . Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

do futuro mntrato;
10.18 - Conduzir os kabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos;
10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especiÍicaçoes do memorial descritivo ou instrumento congênere;
10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilizaçâo do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

11 . OBRTGAÇÔES DA CONTRATANTE
11.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pela Contratada, de acordo com o futuro

contrato;
11.2. Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao Íuturo

contrato;
11.3 - NotiÍicar a Contratada, por escrito, sobre vicios, deÍeitos ou incorreçoes veriflcadas no objeto Íornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
11.4 - Acompanhar e liscalizar a execuÇão do futuro conkato e o cumprimento das obrigaçôes pela Contratada;
11.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para eÍeito de liquidação e pagamento, quando houveÍ conkovérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conÍorme Art. '143, da Lei no 14.13312021,

1 1.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Conúato;
11.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no futuro Contrato;
11.8 - CientiÍlcar o Orgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigações pela Contratada;
11.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste;
11.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a prorrogação por igual perÍodo, quando motivada;
11.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico{inanceiro feitos pela

conkatada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

'l1.'l'l - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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12. DA cESTÃo E FrscALtzAçÃo Do coNTRATo
12.1 . A gestão e fiscalização do contrato será exercida por repÍesentante da administração, formalmente

designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução do inskumento conkatual, com

vistas à promoção das medidas necessárias a Íiel execuçâo das condições previstas no instrumento contratual.

12.2 - A fiscalizaçâo da contratação será exercida por representante da administraçã0, formalmente designado
pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa fÍsica ou juridica conkatada, com as atribuições de subsidiar ou

assistir o gestoÍ do contrato, de acordo com estabelecido no art. 117 da lei 14,133 de 2021,

12.3 - 0 contrato deverá ser executado Íielmente pelas paíes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada paíe responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial,

12.4 . En caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execuçâo

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes simples
apostila.

12.5 - As comunicaçôes entre o órgâo ou enlidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem elekônica para esse fim.

12.6 - O órgâo ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediato

12.7 . A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei n" 1 4. 1 33, de 2021, art. 1 1 7, caput).
12.8 - 0 Ílscaldo conkato acompanhará a execução do conkato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administraçã0.
12.8.1 - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do conkato todas as ocorrências
relacionadas à execuçâo do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou

dos defeitos observados.

12.8.2 - ldentificada qualquer inexatidão ou inegularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a

correção da execução do contrato, determinando prazo para o feito.

12.8.3 - O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção
de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se foro
cas0,

12.8.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execuÇão do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
comunicará o Íato imediatamente ao gestor do contrato.
12.9 - O gestor do conÍato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as
oconências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, inÍormando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ulkapassarem a sua competência,
12.10 - O fiscal do contrato verificará a manutenção das condiçoes de habilitaçâo da contratada, acompanhará
o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizaÇão de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
12.10.1 - Caso oconam descumprimento das obrigaçoes contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamenle na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
12.1'l - O gestor do conlrato coordenarâ a atualizaçáo do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem
de serviço/compra, do registro de oconências, das alteraçoes e das prorrogações conkatuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequaçoes do contrato para Íins de atendimento da
finalidade da admrniskação.
12.11.1 - O gestor do contrato acompanhará a manutenÇâo das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidaÇão e
do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais,
12,'11.2 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto

ao cumprimento de obrigaçÕes assumidas pela conkatada, com menção ao seu desempenho na execução
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contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações,

12.11.3 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trala o art. 158 da

Lei n0 14.1 33, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

12,12 - O Ílscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou pronogação contratual.
12.13 - A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representáJa na execução do
contrato.

12,13,1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente jusliÍicada, devendo a empresa designar ouko para o exercicio da atividade,

í3 - DAS PENALIDADES
13.í . Comete inÍração administrativa, nos termos da lei, o proponente que, com dolo ou culpa:
13.1 .1 - Deixar de enkegar a documentação exigida para a contratação ou não entregar qualquer documento
que tenha sido solicitado pelo(a) administraçâo durante o certame;
13,'1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiÍicado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance oferlado ou após a negociação;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassificado quando encenada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especiÍicações do edital;

13.1.3 - Não celebrar o contÍato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado denko do prazo de validade de sua proposta;

13.1 .3,1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de regisko de preço,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
13.1,4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a contrataÇão;

13.1 .5 - Fraudar o procedimento de contratação;
13,'l .6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) Induzir deliberadamente a eno no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitaÇão de amostras,

13.1,7 - Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
13,1.8 - Praticar ato lesivo previsto no arl, 50 da Lei n" '12.846, de 2013;

13,2 - Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplÍcar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:
'13.2,1 -Advertência;
13.2,2 - Multa;

13.2.3 - lmpedimento de licitar e conkatar e;

13,2.4 - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

13.3 - Na aplicação das sançÕes serão considerados:
13.3.1 - A natureza e a gravidade da infraçâo cometida,
13,3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
13,3.3 - As circunstàncias agravantes ou atenuantes;
13.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
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13.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgâos de controle.
13.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicaçâo oficial.

13.4.1 - Para as infraçoes previslas nos itens 13,1.1, 13.1 ,2 e 13,1 .3, a multa será de 0,5% a 1570 do valor do
contrato licitado.

13,4.2 -Para as infrações previstas nos itens 13,1.4, 13.1.5, 13,1.6, 13,1,7 e 13.'1.8, a multa será de 15% a

30% do valor do contrato.
13.5 - As sanções de adverlência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.
13.6 - Na aplicaÇão da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

13.7 - A sançáo de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das inÍrações
adminiskativas relacionadas nos itens 13,1.1, 13,1,2 e 13,1,3, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
13.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanÇão de declaraÇão de inidonerdade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infraçôes dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13,1.7 e 13,1.8, bem como pelas

infrações adminiskativas previstas nos itens 13.1 .1 , 13.1 .2 e 13.1 .3 que justiÍiquem a imposiÇão de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.
'156, 

§50, da Leino 14.13312021.

13.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preç0, ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçâo, descrita no item 13.1,3.1.,

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em Íavor do órgão ou entidade promotora da licitaÇão, quando tiver sido exigida, nos
termos do art. 45, §40 da lN SEGES/ME no 73, de 2022.
13,10 - A apuraÇão de responsabilidade relacionada às sançoes de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilizaçáo
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus quadros
permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÇão, apresentar defesa escrita e especiÍicar as
provas que pretenda produzir.

13,11 - Caberá recurso no prazo de '15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançoes de advertência, multa e
impedimento de licitar e conkatar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisâo reconida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhaÍá o recurso
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.
13,12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçá0, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
'13,13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão eÍeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente,
13,14 - A aplicaçào das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparaÇão integral dos danos causados.

14 - DtSPOStçÓES FTNATS

14.1 . Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade
Pregão em sua forma eletronica, conforme rege a lei federal '14.í33 de 2021 e suas alteraçóes, Íicando por
esse termo, proibido exigir clausulas ou condiçoes que comprometam, restrinjam ou Írustrem o caráter
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competitivo e estabeleçam preferencias ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer

outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especiÍicaçã0.
14.2 - Poderá o Municipio de Juazeiro do Norte/CE, revogar o presente Processo, no todo ou em parte, por

conveniência administrativa e interesse público, deconente de Íato superveniente, devidamente justiÍicado.

14.3 - O l/unicípio de Juazeiro do Norte/CE, deverá anularo presente Processo, no todo ou em parte, sempre
que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.

14.4 - A anulação do Processo não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do Art.

71 da Lei Federal no. 14.133121.

14.5 - Após a íase de classiÍicaçâo das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pela AdministraÇão,

14,6 - Em caso de maniÍestação de desistência do Íornecedor, fica caracterizado descumprimento total da(s)
obrigaçâo(oes) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da
garantia de proposta, caso haja, em Íavor do órgão ou entidade promotora, conÍorme estabelecido no Art, 90,

§ 50, da Lei Federal no 14.13312021.

14.7 . Salientamos que, se alguma situação, não prevista neste lnstrumento, ocoíTer, todas as consequências
de sua existência serão regidas pela Lei Federal no 14J3312021.

15. ORIGEM DOS RECURSOS
15.1 . As despesas do futuro ConÍato corÍerão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos

nas seguintes Dotações Orçamentárias:

Unid. O P Atividadê Elemento de Desp99!
09 01 18. 122.0034.2.086.0000 33903000
09 18. 122.0034.2.086.0000 44905200

16 - D0 FoRO
16.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte/CE para dirimir os litÍgios que deconerem da

execução do futuro Contrato que não possam ser compostos pela conciliaçã0, conforme art, 92, § 1", da Lei no

14j3321.

Juazeiro do Norte/CE - 27 de naio de 2024

Jh/14/0-, ,lr,,L"n
@

Ordenado(a) de Despesas
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos

.i 01
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PROPOSTA DE PRECOS

Ao Município de Juazeiro do Norte/CE.

Pela presente declaramos inteira submissâo aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal no.

14.13312021, bem como às cláusulas e condições do Processo Licitatório na modalidade Pregão Elekônico
no 2024.06.03.2,

Declaramos que náo oconeu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Licitaçã0.

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos,

impostos, contribuiÇoes Íiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que

incidam direta ou indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a onerar o objeto desta

contrataçã0,

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar/fornecer os serviços/produtos especificados no Anexo

l, caso sejamos vencedo(es) do presente Processo de Licitação.

Obieto: Aquisição de materiais e ferramentas para manutenção e conservação visando atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificações apresentadas no quadro abaixo:

Lote : Lote 0'l . Ferramontas e lnsumos
Item EspeclÍicação Unld Qtdo Marca/Modelo Valor Unitário Valoí Total
0001 'Balde de plástico para Pinlura 10 lit

ldimensáo: EF. COMPRIMENTO 333 (mm)
UND

ILARGURA: 3'10 (mm) x ALTURÂ: 242 (mm
altura

0003 Carrinho de mâo chapa 20 extraÍoíte pne
60com ca e de 65L

Cone ÍeÍletivo sinalizaÉo flexivel borrach
UND 5075cm lata nco

160

0006 Escada e
(3.32 x 5.

xtensiva 3r'l
72m) -_

em alumínrc, 11 degÍau

80

UND ] 10

50
0007 Facào com lámina em aço carbono 1

UNDadas
Fro de nylon 3,00 mm x 312 m com pe rfil -.HL

uadrado

0010 Galâo de Emeígência 5 litros para Combustíve
UND

com selo INMETRO

20

60

4

10012

0013 MotosseÍa 35 Cm, Potência Mlnima A P
2.3 (Kw); Cilindrada Mínima A Partií De
Tipo De Combustivel: Gasolina; Cap UND
Minima Oo Tanque: 0,470 (Ml)i Peso M
Paítir De: 4.5 K

0014 Motosserra 50 Cm. Potência Mlnima A Partir
3.4 (Kw); Cilindrada Minima A Paftir Oe. 59
Tipo De Combustlvel: Gasolina; Capacid UND
Minima Do Tanque Dê Combustívelr 685(
Peso Mínimo A Partir Oe. 5
Pá uadrada com cabo de 71cm dB madei

0016 RoçadeiÍa 4 em 1a Gasolina, a partir de
multfuncDnal com função motopoda
Viva, Potência a pêÍtir de 2.15 HP, Tan
Combustível a artrí de 'l 2 L(ros
Roçadeiras tipo costal, corte com Ílo, potênci

6

13

0002 Broxa reta ular 800/2 18 2xBcm UND 450

UND

0004

0005
ca ira ê cunha
Enxada 2,5 libras para capinar com

UND

0008
300

Roçadeira aberta em aço com cabo d0009 Foic€
1 1ocm UNO

0011 Galâo d6 EmeÍgência 50 litros para Combustívê
com selo INMETRO UNO

âsolina tubo de 80 ramas
Graxa, alta tempralura para roçadeira T8 20

UND

0015 UNO 60

0017
mínima kw 1 47 cihndrada mlnima 35 0

UND

'l

I
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lanque de combustivel mínimo 0,50 l, rota
mlnima 2800 (rpm), peso aproximado em kg

çáq
8,0.

lncluso onto de sustenta o ta deiía
0018 Tesouía Paía Cerca Viva/grama, Lâmin

UND
Serrilhadas Cabo Oe Maderrâ

0019 UND

0020

0021 o lubrificante pâía motor de dois tem cx
500m1 caixa com 20 undades

lõoilsslo-DEu$ffiÃó]
lrorn" H"-9@J

40

60

Total

Lote : Lotg 02 - Equlpamentos dô Proteção

dentes com cabo
VASSOURA ANCINHO ÉM METAL com 2

Vassouía uóana de nylon rigido a partir dq
10,scm de comprimento com cabo de no mínimd UND
1,20m i

220

Itom Especificação Unid. Qtdo. Marca/Modelo ValorUnitário ValoÍ Total

Bohna Segurança com Elástico, coí Preta -
tamanhos serào informados juntamente à oíd
de servico

osl

"l PAR í10

u Pescador Com ProtetoÍ de Nucach UND 102

002

003

0

0

eira
UND

0004 Colete íefletivo de p.oteção tipo jaqueta d
segurança de alta visibilidade com faixa
ref,etivas, confeccionada 100% em tecido d UND
polÉster, com um bolso e com fechamento em
zt eÍ

0005 Luva de A ão Trrcotada Pi mentada
0006 Luva de Ras uela - Man cuda PAR

0008 Protelor Auíiculaí Silicone 18dB Tipo Plug C
Coídão CA

0009

0001 Avental de proteçâo sem mangas, paÍa
't 00

180

rool

100 ,

UND 102

120

arente Anti-Risco UND r50

i 0010 Tela Protetora Tipo l\,Iosquiteira De Nylon Co
Base

0011 ulos De P Trans
Total

O valor total da proposta é de R$ . .. . ..

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

TDENTtFtCAÇÃO DA EMPRESA

Endereço

Cidade: .,

Telefone:

e-mail

..,..,e-mail

tNDtcAÇÃo Do RESPONSAVEL PARA ASSTNATURA DO CONTRATO
Representante Legal: .....,

CPF:,.....,..,...,.,..,.,..........,
TeleÍone:

DADOS BANCÁRIOS
Banco: .......................

Agência:,.,.,....,....,.,..,.
Conta para depósito: ,

Titular:,..,...,...........,....

PAR 800

0007
Ro or Grama
PernerÍa Píol€çâo Seguíança Bidrn 3 Tal

UND

UND

Píotetor solar fator 60 com '12

t

30

i

,n
§3â

50
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Local e Data

Assinatura do Proponênte

ffi
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, por intermédio do seu

E CPF

A empresa
representante legal, o S(a).,...,.

DECLARAÇOES

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2024.06.03.2.

, inscrita no CNPJ ([/,F.) sob o no

poíado(a) da Carteira de identidade n0

no ,,.,.,,, DECLARA qUC:

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos cuslos para atendimento dos direitos trabalhislas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inÍralegais, nas convenções coletivas

de kabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes;

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer kabalho, salvo na condição de aprendiz
a partir de 14 (quatoze) anos, nos lermos do inciso XXX|ll, do Art. 70 da Constituição Federal;

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍlciência e para reabilitado da Previdência
Social, e jovem aprendiz previstas em lei e em outras normas específicas;

d)Atende aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das inÍormaçoes prestadas, na Íorma
da lei.

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)
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MINUTA DO CONTRATO

Contrato que entre si fazem o Município de Juazeiro do Noíe/CE,

através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços

Públicos e a empresa ..,,,., para o fim que nele

se declara.

O Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o no 07.974.0820001-14, aÍavés do(a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços

Públicos, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Darcya Alves Monteiro,

residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de

, inscrita no CNPJ/i/F sob
portado(a) do CPF no

......., apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo

do Processo de Pregão Eletrônico no 2024.06.03.2, em conformidade com as disposiçôes contidas na Lei

Federal n0. 14,133,01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçóes a seguir.

cúUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1 ,1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2024,06,03.2, de acordo de acordo com as
normas gerais da Lei no 14.'133, de 1o de abril de2021, devidamente homologado/autorizado pelo(a) S(a).
Darcya Alves Monteiro, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços
Públicos,

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a

abaixo:
na forma discriminada no quadro

2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçâo, independentemente de transcrição
2,2,1 . Termo de Referência;
2.2.2, Edital da Licitação;
2.2.3, Proposta do contratado;
2.2.4, Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA TERCETRA - DA vtcÊNcA E pRoRRoGAçÃo

3,1 - O presente contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na Íorma
do artigo 105, da Lei n' 14,13312021, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do

mesm0,

3.1,1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o
objeto não for concluido no periodo Íirmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento,

cLÁusuLA QUARTA - Dos MoDELos DE ExEcuçÃo E DE GEsrÃo CoNTRATUAL
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e condiçóes
de conclusão, entrega, observaçáo e recebimento do objeto constam no Termo de ReÍerência, vinculado a este
Contrato.

cLÁusuLA QUARTA - DA SUBCoNTRATAçÃo
5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto conkatual

ffi
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CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6,1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previsto na

seguinte Dotação Orçamentária:

E Unid. eto Atividadê Elemento de Des a

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7.1 - Preço
7.'1.1 - O valor total do contrato é de R$

7.1.2 - No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execuçâo
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e oukos necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.
7 .2 - Forma de Pagamento
7,2,1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pela contratada.
7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.3 . Prazo de Pagamento
7.3.1 - 0 pagamento será eÍetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.

7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.
7.4 - Condiçoes de Pagamento
7 .4,1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,

conforme disposto neste instrumento.
7.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o periodo respectivo de execuÇão do contrato;
e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retengoes tributárias cabiveis,
7.4.3 - Havendo erÍo na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularizaÇão da situaÇão, não

acanetando qualquer ônus para a contratante;
7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigaloriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. ô8 da Lei no 14.13312021.

7.4,5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Adminiskação deverá realizar

consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contrataÇão;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitaçâ0, no âmbito do órgão ou entidade, proibição

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

1 r' { r';
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7,4,6 - Constatando-se a situação de inegularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

7.4,7 - Nâo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.4.8 - Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à conkatada a ampla defesa,
7.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do conkato, caso a contratada não regularize sua situaçã0.
7.4,10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.4.10.1 - lndependentemente do percentual de kibuto inserido na planilha, no pagamenlo serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no '123, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentação de comprovaÇão, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar,

CLÁUSULA OITAVA. DO REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTo Do EQUILíBRIo EcoNÔMIco.
FINANCEIRO

8,1 - 0s preços inicialmente contratados são Íixos e Írreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.
8.2 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaÇão, pelo

contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluidas após a oconência da anualidade.
8,3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja
divulgado o indice definitivo.
8.5 - Nas aferiçôes finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.
8.6 - Caso o indice estabelecido para reajustamenlo venha a ser exlinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituiçâ0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor,

8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oÍicial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo,
8.8 - O reajuste será realizado poÍ apostilamento, conÍorme previsão do Art. 136, da Lei 14j3312021.
8.9 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada
e a retribuiçâo da Administraçáo para a justa remuneração do Íornecimento, desde que objetivando o
reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisiveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e exkacontratúal, nos termos do Art. '124, lnciso ll, alínea "d" da Lei 14.13312021, devendo ser
formalizado através de ato administrativo.
8.10 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Ílnanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do conkato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da l-:ei no 14J3312021.

cúusuLA NoNA. DAs oBRtGAçoEs DA CoNTRATANTE

ffi

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pela Contratada, de acordo com o presente
contrato;
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9.2 - Receber o objeto no prazo e condições eslabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao presente

contrato;

9.3 - Notiflcar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituido, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9,4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;

9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçâo

do objeto, para eÍeito de liquidação e pagamento, quando houver conkovérsia sobre a execuçào do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, coníorme Art. 143, da Lei no 14.13312021 ,

9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecrmento do objeto, no prazo, forma e

condiçoes estabelecidos no Termo de Referência e no presente Conkato;

9.7 - Aplicar à Contratada as sanÇoes previstas na lei e no presente Contrato;

9.8 - Cientificar o Orgão competente para adoÇão das medidas cabiveis, quando do descumprimento de

obrigações pela Contratada;

9,9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste;

9.9.'l - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para

decidir, admitida a prorrogação por igual periodo, quando motivada;

9,10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

9.1 1 - A AdministraÇão não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do conkato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA DÉctMA. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA

10.1 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de DeÍesa do

Consumidor (Lei no 8,078, de 1990);

10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quako) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.3 - Atender às determinaçoes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, ll, da Lei no 14.1 33, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

10.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vicios, deÍeitos ou inconeçÕes

resultantes da execução ou dos materiais emprEados;
10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;

10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para Íins de

pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos Íederais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratada, 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçóes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execuçáo do objeto contratual;

10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não êsteja sendo executada de

acordo com a boa tácnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bêns dê terceiros;
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10,10 - l/anter durante toda a vigência do contralo, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação;
10.11 - Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deflciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei no 14.133, de 2021);
10,12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei no

14,133, de 2021),

10.13 - Guardar sigilo sobre todas as inÍormaçôes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.'14 - Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisÍatório para o atendimento do

objeto da contrataÇão, exceto quando oconer algum dos eventos arrolados no at1. 124,ll, d, da Lei no 14,133,

de2021,
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;
'10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas do conÍato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios

demandados, cula quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13,709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste contrato;

10.18 - Conduzir os trabalhos com eskita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos;

10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçáo, quaisquer mudanças nos

métodos executrvos que fujam às especiÍcaçoes do memorial descritivo ou instrumento congênere,

10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre,

cLÁusuLA DÉctMA pRtMEtRA. DAS TNFRAÇÔES E sANçoEs ADMINISTRATIVAS

11.'l - Comete inÍração administrativa, nos termos da lei, o contratado que, com dolo ou culpa:

1 1 .1 .1 - Deixar de enkegar a documentação exigida para o processo ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo(a) Administraçáo durante o procedimento;

11,1.2 - Salvo em deconência de fato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassificado quando encenada a etapa competrtiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desamrdo com as especiÍicações do inskumento convocalório;
'l'1,1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11 .1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o conúato ou, quando for o caso a ata de registro de preço,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

11.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaração falsa

durante o trâmite;
1 1 ,1 .5 - Fraudar o processo;

1 1 .1 .6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

COMISSÃODE
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a) Agir em conluio ou em desconformidade com a |ei;

b) lnduzir deliberadamente a eno no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitaÇão de amostras;
11 .1 ,7 - Pralicar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;
'l 

1 .1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12.846, de 2013;

11.2 - Com fulcro na Lei n0 14.133, de2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sanÇoes, sem prejuÍzo das responsabilidades civil e criminal:

11.2.1 -Advertência;

1 1.2.2 - Multa;

1 1 .2,3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

11,2.4 - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos deteÍminantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
'l 1.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
1 1 .3,1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;
1 1.3,2 - As peculiaridades do caso concreto;
1 1.3,3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
1 1.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
11,3.5 - A implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.
11,4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contÍato, recolhida no
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oÍicial,
11.4.1 - Para as inÍrações previstas nos itens 11.1.1 , 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do
contrato,

11.4,2 - Para as infrações previstas nos itens 11 ,1 .4, 11.1 .5, 11.1 .6, 11.1.7 e '1 1.1 ,8, a multa será de '15% a

30% do valor do contrato.
1 1.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.
1 'l ,ô - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação,
'11.7 - A sanção de impedimento de licitare contratarserá aplicada ao responsávelem decorrência das infraçôes
administrativas relacionadas nos itens 11 .1 .1 , 11 .1 .2 e 1 1 .1 .3, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (kês) anos.

1 1.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

deconência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1 .4,11 ,1.5,11 ,1.6,11 ,1 ,7 e 1 1.1.8, bem como pelas

infrações administrativas previstas nos itens 11 .1 ,1 , 11 .1 .2 e 1 1 .1 .3 que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitare contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.

156, §50, da leino 14.13312021.

1 1.9 - A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item '11,1.3.1,,

caÍacledzaÍá o descumprimento total da obrigaÇão assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento, quando tiver sido exigida,

nos termos do art. 45, §4o da lN SEGES/ME no 73, de 2022.
'11,10 - A apuraçâo de responsabilidade relacionada às sançoes de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus quadros

permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçâ0, apresentar defesa escrita e especiíicar as

provas que pretenda produzir.
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11,11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicaçâo das san@es de adverlência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão reconida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisâo no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do recebimento dos autos.
11.12 - Caberá a apresentaçâo de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou conúatar no Wazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias útels, contado do seu recebimento.

11.13 - 0 recurso e o pedido de reconsideração teráo efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.14 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados,

CLÁUSULA OÉCIMA SEGUNDA. DA GARANTIA DE EXECUçÃO

12.1 - A contrataçâo conta com garantia de execução, nos moldes do art. 9ô, da Lei no 14,13312021 , en valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato,

12.2 - O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestaçâo de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou Íiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

12.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

conkato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

12.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissâo do respectivo endosso pela seguradora.

12.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovaçáo ou de aniversário,

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,

ressalvado o disposto no item '12.6 deste contrato,

12.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Adminiskação, o contratado

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinicio da

execução ou o adimplemento pela Administração,

12.7 - A guanlia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

12.7.1 - prquÍzos advindos do náo cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigaçoes nele previstas;

12.7,2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

12.7,3 - obrigaçoes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber.
12.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

12.7, observada a legislação que rege a matéria.

12.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser Íornecida,

com correção monetária.
12.10 - Caso a opção seja por utilizar tÍtulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.

12,11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

financeira, devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do Íiador aos beneficios do anigo 827 do Código Civil,

12,12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataçã0.
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12.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o
Contratado obrlga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data

em que for notificado,

12.14 -O ConÍatante executará a garantia na forma prevista na legislaçâo que rege a matéria.
12.14.1 - 0 emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo conkatante quanto ao início
de processo administrativo para apuraÇão de descumprimento de cláusulas contratuais (art, 137, § 40, da Lei

n." 14.13312021).

12.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterizaÇão e comunicaÇão poderão oconer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescrÍcionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP,
12,15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,
mediante termo circunstanciado, de que o conkatado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
12,16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a Íiel execução do conkato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
12,17 - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar p§uízos e/ou aplicar sançoes à contratada,
12.18 - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.
'12.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

cLÁusuLA DECTMA TERCETRA - DA ExnNÇÀo CoNTRATUAL

13.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as partes, ainda que isso ocorra anles

do prazo estipulado para tanto.

13.2 - Se as obrigaçoes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma Íixado para o
contrato,
13.2.1 - Quando a nâo conclusão do contrato referida no item anterior deconer de culpa da contratada:

a) Ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanÇoes administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinÇão do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei

para a continuidade da execução contratual.
13.3 - Constituem motivos para extinÇão do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as srtuaÇões previstas no Art. 137, da Lei n0 14,133/2021 , assegurados o contraditório e a ampla deíesa,

com observância às previsÕes contidas nos artigos 1 38 e 139 da referida Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS

14.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçoes contidas
na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos conkatos,

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - DAS ALTERAçoES CoNTRATUATS

15.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. '124 e seguintes da Lei n0 14,133,

de 2021,
15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebraçâo de termo aditivo.
'15.4 - Regiskos que não caracterizam alteração do conkato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n0 14.133, de 2021.
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cúusuLA DÉcrMA sExTA. DA puBLrcAÇÃo

16,1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas
(PNCP), na forma prevista no art, 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na lnternet,

em atenção à Lei no. 12.527, de 201 1.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉIMA - DO FORO

17.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo esle o foro eleito para dirimir os litÍgios que deconerem da execução deste Termo
de Contrato que náo puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, §10, da Lei no 14.133121.

Declaram as parles que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre
elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e
legais eÍeitos,

Juazeiro do Norte/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

L

,.,.,..,. cPF

CPF
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dos parágraf<.rs I" c 2" rLr;\r't. 6"1J, rla l.ci (.iornplcrrcntar n" ll2. clc 05 tle julho (lc 2(,11, (u) rtrn(..r,' l
Lci Ucclcral n" 14. 133, rJc l' dc abtil cle 2021 ;

R}iSOLVE

Âtt. l" DtjSIGN^R r.,s scrr'icLircs pLiblir:i:s :rb:rtx,, rrt.ltc;ti.l,,s f,,tir
<lcscrnpcoharcrn rrs funç<)cs ct,rrclatas i (,cnrrll rlc Ootnpras rLr \lLrnicípir, <lc Juazcir,, rl,r \r,r'r( IrL firrl!
Proccss<ls l,icirart'rrios c Contratos .\clminrstrativos, iuntlarrrenrrtl, rs nrr l,.i I tderll rr' l-1-l.il. rlt l ',1.

ahril tle 2021 , r'ros moltlt:s aclinorc rlclinclclrs:

I - IÂ-RÁ PEREIRA DE SOUSA, scrviclrra pril.llic:r nrLrrrictp.rl, inr.r'sttclrr rrr,

caruo cle provrnrcllt() enl c()ntissi() clc Àgenrc dc Contrirtaçr)cs rla (--cntnrl clc Cornl.rrr rk, \1rrrtirr1,,,

irrtcgrantc da csrnrtLrra orgirrrizacronal dr Sccrct'ar.ia \lLrnicipal cle r\clnrinistmçir., (SIl-\l)), prrr',r ,rrLr.rr.rr

licitaçio nr nrorhlida<lc pÍcsÀo, Íra qua)ickdcr dc PR-EGOEIRA;

tl --WANDSON DE FRE:ITAS PERIIIRA, scn'itlor priblicrr rrrrntcrpiri.

rnvcsti(lô no carB() (lc pro!itr1crlto cnr corrissào r-lc Àgc:ntc tlc Conrrrtlçr)cs cia (lcrttrll rlc (ionl1'rlrrs rlr,

Mtrnic(rir.r, integrarrrc tla esttutura otganizacional tla Secterrtlir Nlunicipal de Aclnrinrstrrçrio (SI'.;\D1, prrr
attrar ern licitaçào na motlnliclaclc pregio, na qLrnliclatlc de l'RIIGOEIRO:

lll -,\ Sra. ANA R-EGIA DOS SANTOS PINTO. scrriJor';r l.tll,lir';r
rrLrnici;.a|, ir.tvcstitla r'ro crrrao clc' ptr'rvimcnt<: cm conrissirl clc,\'Ícnrbto <l;r lrqrripc dc ,\1>oio clc l,icir,rç,,< *

(la (:crltral clc (,onrpras drr r\lLrnicípio, i,rregrante dâ cstturLlil orgarrizirctonnl cla Sccr,,,taril \ltrrrir'ip:r ric

t\dnrirristraçào (Sli,ÀD), para atuar enr lrcitaçâo na nroclllirla<lc 1'r'cgiro, nrr rlullrclerlc rtr .ME,MB1{() DÂ
EQTIIPE DE APOIO;

IV - À Sra. ROMÂNA ALVES SANTOS, sen'iclorir ptiblicr nrrrrricrl,ll.

invcsticla no cllqrr de provimcnto cnt comissào dc llcmlrrrr Lla l'-gLripc dc .\poio rlc Licirlçircs rll (.trrrlrl

lal.r(, Joe'(;eÍaldo ,r;r Cru,. Itac,r Drrc!u Ii(ucrrrJ,,, '.'rr. l,,rrrro (lcnr.o
Cl-P 6) 0to.C(l\:1, lLnzcrro clo Non,:lCl-. lonc, (53) iií'('.1067
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perrn!e o Pocler Execufivo d() Município de Juâzeiro do Norte, corlr

() cncerrarrento de srrâ cessào para o làder Êxecrrtivo do Mrrnicípio

de lardinr,/CE:

RESOLVE,

Arr. I", - PÔR TERMO À CESSÁO d" S.^, TRANEUDA

LLINA PETROTA RORIZ, servidora ptrblicà nrunicipirl, MàtÍicula

lirncional n" 5014, adnriricla ern 1" de dezembro de 2006, invesrida

l1o cârgo de provinrenro eterlvo de Entefl]reiÍo, cârgo cor)r Iorâçào

l)erânte a SecÍeràÍià Mrrnicipal de Saride (SESALI), devendo a rnesnra

reton)ar às suâs frrncões perante o Poder Executivo do Município de

lrrazeiro do Norre de Íorrna irlediala.

Arr.2'. - Esra Portaria entra enl vrgor na data de sua

pubhcâção, encerÍândo os efeitos dà Portaria n'026?, de l8 de abril

de 2022.

Pâlácio Mrrnicipâl losé Gerâldo da Crrrz, er» Juazeiro do

Norte, Esrado clo Ceará, aos 25 de janeiro de 2024.

r, .,,rir,rll ,,ri,.

l' , .'\'1, \i, :r',

PORTARIA N" 0087, DE 25 DE JANEIRO DE 2024

f)ispoe sobre a desrgnaçâo dos servidores

pirblicos que exerceriio funcÕes correlatàs à

Cenrral de Compras do Mrrnicípio pertrnte

Processos Licità rórios e Conrrâtos

Ad nr i n isrra tivos Íir ndâ r)re nrados na Lei Federâl

»' 14.133, de t" de abril de 2021.

O PREFEITO DO MLINICIPIO DE ]LIAZEIRO DO

NL)RTE, no rrso de suis àrril)uicões confêÍid.rs peloArt. 72, incisos

Vll e IX, da Lei Org;rnica Municipal, de 05 de abrilde 1990;

CONSIDERANDO as disposrções da Ler CoLlpleLnentar

n" 136, de 23 de nrarcode 2023, qLre institttia CentraldeCoutpras

clo Mrrnicipro de ]rrazeiro do Norre, alrerando.r redaçào dos

parágralos l" e 2'do Art. 6"8, da lei Courplenrenràr n" t12, de 05 de

iulho de 2017, eur arenção i\ Lei Federal D" I4.l13, de l' de abril cle

2021;

RESOLVE

Art. l"- DESIGNAR os servidores priblicos abâb<o indicados

pârÂ desempenhâreor as lurrç_ôes correlatas ii Cenrralde Cornpras do

Municipio de Juazerro do Norre perante Processos Licitarórios e

Conrratos Aclnrirrrsrrativos, tirndamenrados na Lei Federal n" 14.133,

cle l. de abril cle 2021, nos uroldes arlianre delirreados:

':O[,|ISSÁODE
Folha ilo

I- IARA PEREIRA DE SOLISA, servidora pirLlic,r

nurnicipal, invesrida lro cargo de provinrerrrL) enr conrissào de Agelrre

de Conrrar.rcões da Cenrrâl cle CompÍàs do MLrnicipro, inregcan re da

estrutrlrà orgàtrzâcronal da Secretarra Municipal de Adr»inisrrac:'ro

(SEAD), pata anrar errr liciração nâ n)odirlidi,rde pregilo, nn qrralidacle

de PRECOEIRA;

II -WANDSON DE FREI-IAS PEREIRA, servidor pirblico

rurunicipal, investiclo no cargo de provin r err ro enr courissão cle Agente

de Conrraraçoes da Cennàl de Compràs do Mtrrricipio, integran re da

esrÍrlnrrâ oÍg.rnizlcional da Secreraria Municipal tle Adminisrrac:io

(SEAD), paca anrar ern liciraçâo na urodalidàde prcgrio, nâ quàliclâcle

de PREGOEIRO;

UI - À Srà. ANA RECTA DOS SANTOS PINTO. servidora

p(lblic.r n)unicip:rl, investida no câÍgo de provinrenro eur conrissão cle

Mernbro da Eqrrrpe de Apoio de Licitaçôes cla Ceurral de (iourprirs

do MtrnicÍpLo, inrcgr^n[e dir estÍr.ltrlrà orgâniracionâl da SecrerxÍr.l

Mrrnicipal de Aclrrrinisrracào (SEAD), par,r àrrrâr eLn lieiràçào oÀ

rnodalidirde pregiro, na qualidade de MEMBILO DA EQLIIPE L)E

APOIO,

IV - À Srà. ROMANA ALVES SANTOS, servidora prlrblica

nrunrcrpal, investida no cârgo de pÍovilnenroern cornissào de Meürbrcr

da Equipe de Apoio de Licitaçôes da Central de Courpras clo

MunicÍpio, inregral)re (là estnlnlra orgânizlciorral da Secreraria

Municipal de Adr»rnisrr.rçáo (SEAD), pàrâ ânrâr cnr licirâçlio Drt

rurodalidade pregro, na cpalidade de MEMBRO DA EQLIIPE DE

APOIO

Art. 1". Ilsra portâriâ erltril t'rrr vi,.ror rr.r dirrir J.

publicaçio.

..1

l'r,li i ,, \l '.,i. r,r

Palácio Municipâl .]osé Ceraldo cla Crrrz, em luazeiro rlo

Norre, Esrado do Cearii, aos 25 de janeirc: de 3014.

PORTARTA N" 0088, DE 25 DE ]ANEIRO DE 2()]4

f)ispõe sobre â exoneÍâcão do Gerenrt

Financeiro da Secretnria de Educaçito clcr

Municipio de Jrrazeiro do Norre.

O PREFEITO DO ML'NICIPIO DE JI',AZEIRO DO

NORTE, no rrso cle suâ s ã rribuiçóes conie ritl irs pc lo A rr. 7l, inei-x
Vll e lX, da Lei Orgânica Mtrnicipal, de 05 rle abril de 1990;

CONSIDERÁNDO as clisposiçÕes dà Lei Complemcnrar

rr' I I2, de 05 cle jrrllro de 20 17, que dispôe solrrc a cstrtrnrra lirnciorral

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 26 DE JANEIRO OE 2024 DrÁRro oFrcrAL Do MUNrciPro 03
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PARECER JURiDICO

DTRETTO ADM|NTSTRATTVO. LTCTTAçÓES E

CONTRATOS. PREGÂO ELETRÔNICO.

LEGTSLAÇÂO APUCÁVEL: LEt No í4,133/2021,
TNSTRUÇÃO NORMATTVA SEGES/ME N0 65/202'r,

|NSTRUçÃO NORMATTVA SEGES/ME No 73t2022,
|NSTRUçAO NORMATTVA SEGES No 58t2022.
ANALISE JURIDICA DO PROCEDIMENTO E DAS

MtNUTAS. RESSALVAS E/OU RECOMENDAçÓES.

1. Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por finalidade a Aquisição de

materiais e ferramentas para manutenção e conservação visando atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e SeMços Públicos de Juazeiro do Norle/CE, mediante

licitação pública, na modalidade pregâo, em sua forma eletrônica, coníorme justificaüva e
especiÍicações constantes do Termo de Referência e seus anexos.

Os seguintes documentos são relevantes para a análise juridica:

Solicitação e Autorização da Autoridade Competente;

Estudo técnico Preliminar e Documentos Preparatórios da Demanda;

Edital e seus Anexos.

É a síntese do necessário

APRECACÂO JURíDICA

Finalidade e abranqência do oarecer iurídico:

4. Preliminarmente, destaca-se que a análise declinada neste parecer limita-se aos aspectos

estritamente juridicos e de regularidade formal do procedimento, portanto, não são objeto de

maniÍestação juridica juízos de conveniência e oportunidade das autoridades competentes sobre a

deÍinição do objeto e da melhor maneira de atender à necessidade pública, bem como a revisão e

conferência de cálculos, fórmulas ou indicadores, tabelas, técnicas de avaliação ou medição, e outros

aspectos alheios às afibuições e aos conhecimentos técnicos da função de parecerista jurídico.

Nesse sentido, cumpre ressaltar, no que lange ao papel do analista lurídico, que este parecer se

cinge ao conlrole prévio de legalidade das contrataçóes diretas, para fins de atendimento ao artigo

53, § 4o da lei n. 14.1331202'1, coníorme abaixo:

2
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Art.53. Ao finalda Íase preparalória, o pÍocesso licitatório seguirá para

o órgáo de assessoramento jurÍdim da Adminislração, que realizará

controle prévio de legalidade mediante análisejuridlca da conkataçá1.

§ 1" Na elaboração do paÍecer juridico, o órgão de âssessoramento
juÍidico da Administaçtu deveÍá:
I - apreciar o pmcesso licitatório conforme cÍitéÍios objetivos pÍévios de

atÍibuição de prioridadei

ll - redigir sua manifestaçáo êm linguagem simples e compreensivel e
de íoÍma clara e ob,etiva, com apreciação de todos os elementos

indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de
fato e de dkeito levados em consideÍação na análise juridica;

()
§ 40 Na forma desle arligo, o órgào de assessoÍamenlo juÍidico da

Administração também realizará controle prévio de legalidade de

contrataçoes diÍetas, acordos, teÍmos de cooperação, convênios,
ajustes, adesões a atas de Íegistro de pÍeços, outros instrumentos
congêneres e de seus termos aditivos.

5. Como se pode observar do dispositivo legal supra, o confole prévio de legalidade se dá em

Íunção do exercício da competência da análise jurídica da Íutura contratação, não abrangendo,
portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadologica ou de

conveniência e oporlunidade.

6. De fato, presume-se que as especiÍicações técnicas contidas no presente processo, inclusive

quanto ao detalhamento do objeto da contrataçã0, suas caracteristicas, requisitos e avaliação do

preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgã0, com base

em parâmetros técnicos objeüvos, para a melhor consecução do interesse público. lgualmente, se
pressupoe em relação ao exercicio da mmpetência discricionária pelo órgão assessorado, cujas

decisões devem ser motivadas nos autos,

7. De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do parecerista jurídico exercer a auditoria
quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administralivos, nem de atos já
praticados. lncumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu

especbo de competências.

B. Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são Íeitas sem caráter

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro

da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais
ponderaçôes. Não obstante, as questoes relacionadas à legalidade seráo apontadas para fins de sua

correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de

responsabilidade exclusiva da Adminiskação.
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Planeiamento da contratacão:

Estudo Técnico Preliminar - ETP

9. No presente caso, os servidores da área técnica e requisitante ou a equipe de planejamento

da mntratação elaborou o estudo técnico preliminar. Apesar de se katar de documento
extremamente técnico, cuja avaliação cabe, em última instância, ao próprio órgão assistido, ele

aparentemente contém as previsoes necessárias, relacionadas no art. 18, §10, da Lei no 14.133, de

2021.

10. Sabese também, que o procedimento licitatório deve ter curso e julgamento com estrita
observância aos princípios básicos da lgualdade, da Publicidade, da Probidade Administrativa, da

Vinculação ao lnslrumento Convocatório, do Julgamento Objetivo, da Legalidade, da lmpessoalidade,

e da Moralidade, previsto no Art. 50 da lei no 14.133121 e no caput do Art. 37 da Constituição

Federal.

Pesquisas de Preços:
11. As pesquisas de preços Íoram realizadas conforme lnstrução Normativa SEGES/ME n'
6512021, a qual dispoe sobre procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços

para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administação pública

Íederal direta, autárquica e Íundacional.

Edital e Anexos:
12. O Edital, Estudo Técnico Preliminar - EPP, Termo de Referência - TR e demais anexos,

assim como Minuta do Conúato foram juntados aos autos e reúnem cláusulas e condiçoes essenciais

exigidas nos inskumentos da espécie.

13, Observa-se que os inskumentos seguem os ditames legais e está de amrdo com o

ordenamento juridico, razão pela qual nada temos a ponderar.

Avaliacão de conformidade legal:

14. Verifica-se, outossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de Licitação, reÍerente a

informação e atestado da existência de recursos Íinanceiros para o pagamento das obrigaçoes

deconentes do presente procedimento.

15, O presente processo, após breve análise dos pontos acima elencados, veriÍicou-se estar
conforme a Lei n0 14.'133, de 2021 e demais legislações pertinentes.

16. Dito isto, examinando o presente caso, veriÍica-se que o certame licitatório "sub-oculi"

processar-se-á sob a modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, devendo por isso

respeitar, além dos ditames da Lei n0 14.133, de 2021, o disposto na lnstrução Normativa da
SEGES/ME no 7312021 , que regulamentam a modalidade anteriormente exposta.

17. Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima mencionada, opina-se

i-,i'rtlit
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favoravelmente ao reÍerido procedimento licitatório, fazendo-se menção ao rigoroso cumprimento do

que estabelece o Edital anteriormente mencionado, devendo, para tanto, proceder a respectiva

PUBLICAÇÁO, para que surta seus juridicos e legais efeitos.

Este é o meu Parecer, salvo melhor juizo

Juazeiro do Norte/CE,03 dejunho de 2024

$ l:b
Do('Drenio à!r..lo a,!-'?1nP:rte

FEDRO CIOO iISEIRO DE UTA
oàrâ: 0i,/!6:r0i4 rí::r1:1. 0.100

vefln§ueemhmíir!à da. d lcv rl

Pedro Eldo Ribeiro de Lima
Assistente Jurídico
OAB/CE no 39.758
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CoMPROVANTES DE PUBLTCAçAO
AVISO DE LrCrrAçÃO
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AVISO DELICITAÇAO

Modalidade: Pregão

Tipo: Menor Preço

Edital N'2024.06.03.2

Objeto da Licitação: Aquisição de materiais e ferramentas para manutenção e conservaçâo
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços
Públicos de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicações constantes no Edital
Convocatório.

A Pregoeira Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições
legais, toma público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, através da
plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão no 2024.06.03.2, do tipo eletrônico, cujo objeto é

a Aquisição de materiais e ferramentas para manutenÇão e conservaçâo visando atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com
abertura marcada para o dia l7 de junho de 2024, a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento
das propostas comerciais ocorrerá a paÍt do dia 05 de junho de 2024, a partir das 17:00 horas.
Maiores informações no Setor de Licitações, sito na Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, no

120, Centro - CEP:63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363, no horário de
08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br.

Juazeiro do Norte/CE, 04 de junho de 2024

,L9
lara Fereirí de Sousa

Pregoeira Oficial do Município

'ffi'
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ESTADo oo ceRRA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitacão - Preqão Eletrônico n' 2024.06.03.2. A Pregoeira Oficial do
Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, torna
público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, através da
plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Llcitações do
Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n' 2024.06.03.2, do tipo eletrônico,
cujo objeto é a Aquisição de materiais e ferramentas para manutençáo e conservação
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços
Públicos de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas junto ao Edital
Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia '17 de junho de 2024, a
partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir
do dia 05 de junho de2024, a partir das 17:00 horas. Maiores informações no Setor de
Licitações, sito na Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, no 120, Centro - CEP: 63.010-
015 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas
ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/CE, 03 de maio de 2024.
lara Pereira de Sousa - Pregoeira Oficial do Município.

ú!..i!-
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No las tÊrça leí., I ae l

JL i_lCtTAÇAc

Jl!s_
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIÇA8A

Àvtso oÊ LrctÍÀçÀo
coNcoRRÊNoÂ púBúca r. 6/2{-cD

À s{«cl:íÀ dê rnííâêltturuá, lndLnt â, conrérdô ê llrisnN àkav.s doGl
s.úíur)PÍegoerclr), romà Dúblkó que reàlrr..r àr 03.!0h, Cô Jia t9 dejonno d.2024, áô
êhd,.«' .let'ón.(o hrtD.r/.oFDÍàl'"rorec.olo8âro'h.b, cJhLo.iê.-', Dultr. nr
0g6r2a ao OhJeio rorriJ,dko d. rq!o, d" ,i{íe-r.oo en
pãÍ.reeoiprdo h. rvrun.ipo d,- lràrçâbá, (río/É. pÍ ní tO3r4C9 69. àrrv.í dJ
se.reiar,à dê r'Íràê(^ !h rndúú,a, ComÊÍiô e Tur!hó O ad(.l e r.u( inêros
pôdêáo 3c, obrdor ro5 codêrcçD1 rr.rôn(os hnp! //codprre $2âr!.tróôli'à !ôn brl .

htlps //swr taaàhi.crdôvhr/l,írâcà..phpí, Mr1 nformirõej n. enrer-"ço 
^v 

ítôn ê
,oão Co'rrtr 293 Corro

hi'tnBà CÉ I de tLilo de 202a
FRÀricrsao ÁkrAroo BÂÀ§[íRo

&ê 'ê 
dê cón(âtâ(óês

IIE§ULTADO OT ]UI6ÁMÊNIO
corcoRRÊNctÂ rúBLtcÂ Nr rotg.oT.otT apÂp

ireui,Lbirã/CC, I d.lunb d! l02r
N[CrÍrf HGl]t s^l nÀNH/\ BtltRÍr^

td làr convo.âLúro -Á !eu! ââ0rô1, Lotrr aúc Lurà d'r,Í).,a parà . c'd tr d. rrnlô di lrrlÁ.
r priitr dr5 0900 |o..r. o h.o dc rco[imenro.]/! !r..óí,: (orc'L )r o(trrlrr i
pàrtir do did 05 dc runho de 2024 a pal!'Í dr5 L/ 00 h3rar Màiôr.r 

'iÍotunô(óÉj 
no 5erof

d'! Lictáçd.Í, nb nà RúJ lÍrê!.,.^tôr fràtr.stu (ÍÍ N Croz,.! t20. cprúô aÍp 6tr,r{r
01S rúàrâtro do Noie . Ct tonÊ. l3sllr99.O353 no horiío dê 03 oo ,r 1r o0 àô àt 4r
3indí Dêio erni' .Dlr.rlu.z.ro..Ê gôv b..

luàrÊrô dó N.^ê ta. I de lunho rie
lÀkri ÊÍHr.fl^ Dr 50ii\/.,

Pí.30. rr

PREFEITURA MUNICIPAL DE I!4ÂRCO

Àvrso Dt CHÀMAMÊNÍo púB co rJe !/2024

ia2À

rriçrbr/.1, r d: runho de 2024
AÁNIELÁ DI Sü]ZA SÂNTOs

ÀBrnrc de Co.Í3ra.io

PREFEITURA MUNICIPÂL DE IÍAITINGA

Àvrso oE nrvoGÂçÀo
ciEDENCtÂM$lro lte 2024.É.rX]1pC

i)ârà\. hôr,'o1 iHôrá d{ Êir!r,ii: hcó d. i+h,nêio .r,/|7,r,rr)/r, i8rr, }r. J.
a.o r,mr Ío 17107l2rr2i 2:ih5, Oi,CIO {:' iiràià Púlr.i .utr,íeà lu , i ctir ,,,c

OrEr J(ão dr sor'É.irdc C'?il pJrr eJ:Jç5c do p,ogGúi d. r'.djç5r ,rr.!ô. .
oíusã. Àud ovllal Le PiLlo Critly. Àiàrôlce. N1údaldà,iê Éd rri .le a(J t,r ..r.
Púbr,ro Ne 0?-/207.1 vÀLOR oi) :CrÍÂL 6ráúr ràSLR çÕ15

/\s trú.íl!ôÊs !ão Érârú râ' E o.oíerio
LlàD. Culturàl dr ce à.
httF,//ràp u'lur rê.!k .É 1ôv brl.podunrdàdc/52sr/, :tiFoRr.rÀÇÓts Dturr.1úrd
Muni.Dà|, Àv P,êlÉ rd 6u!do OíeÍno, rri, ri(eo, r.f,,. F fia'
l,ítacooniaÍ.o6rgma' .o n, Nlar.r-CÊÁ Pícío u', À1útr,.'palie harrsa cE llrivé. da s.flÊràÍ, dr 9iúdê, rúrr!

nul,l.ú qL. Êd tàl dr (lrrd.^.iamÊ tô Ne 202n 13 00lr!(, dó PÍoceso Ádn níÍàÍvo Ni
24 0l06 Ê02-01, rrndô rom. orrjêtô "crêden.ámeôlo dê pê!roi5 ÍÂ,c05 e rrnd.ar prÍà
o'..{iç:r Jr q.iru. ,Jr rruÍr.'J r ,
(orp'eÍe1'r, Jo S.Jel r u1rü de <aldÉ SL!. o. 'rrê Ê$. nà S.'(rà'à o. tá-1. dô
tlún,.ip,ô d. hôt.8r . cÉ, Êor Rcsqôdo poÍ ôotvos 5úperuenrenrcs e Ílc ntc.esse
pú$li.o 3un.'ent.( pàrr lu{ií'.a, a.ordúb, no ub d? d,..r con.íed;dê da admn s,âçio

Má(o CÉ. 2.{ d. Màro dc 2014
MARIÂ EC' NEIIA S'LVT NA

§ê...rrnr de Edú.rç5ô, aúruri e Dêrpô.r.

PREFE TURA MUNICIPAL D[ NOVA RUSSAS

Àvlso DÊ aHÀMAMTNÍo púsuco Ne s§'cHoor/2o2r

O f.* enre d, ComÁráo de L.iiáçáo Cl)L.la ['eíeirú,À de lta iÍ\3a, lrtrdo r1ô

czôrj, toriô publ,rô prrà.umprlnênto do Àrt 13, nÍuo v, di Ler N e 3666, dê 21 dê
rúnlE dê 1.991, Ê suú poísÍôre! ãrtêràçôe! que r Co'nisíão.otr.lLru o,úlgiirênio da
Prororrà de Prêços ConcoÍên.a Públi.à o 202307017 (PRp, (ul. objeto é r.3irro de
í.c.r prrô prvin'EntÇãó âíil'.: sb den\JndJ cí, d'!ê^à! ruãs- n. Muôtripô do

Itã,ur8à/cÊ .ôríormê rÊBrê' à ÉhDrela Pi)l càldâr & runãnL fhs.hhá' à ITOÂ,
ãrre5eitou u'n valor Grobalde R513.999407,56 (O.roro nr hô
ôrê m.l, quúturntÍ . niê rúâ4 r4qu€ r I ai ($bvô1), P(7).oníÍà.n tonrtí'çarêr

É /\iugLêi d: Mrquinrr tIoÀ, iprêrlntôL o'n Vr o' Globil dê R5r3.635 115,69 (Í.êze
irillõ.r sc khroÍ c tr fF e ü, s s!ss..ti e ohco ctfl.Nor,
Píl)OuatÍ0 coút'rç5es tro^, àpÍ-"se.§, um valn slôbrlde RSItr3c l7r,:1, íouí,ê
n,lhóÊs oordnr.! r I'iítr r , .e»tD ú satúirr ú úc, íiii; tr 

^rr 
e iúrB (.ntrvoÍ1, P{11)

Copà tn8eihrrr lr0^, io,Êienrou uÀ valor tobi dc \5r5.01136?,r2 lQú'n1e m hô"",
5e$€nta e 3!Á reôú d!,e.entavo5), á pl,n hr de prê(ô3

.itu1!hrr/í\.n, ar k,n nridr/ê.rm. €dirrl ç do.onsdêírJas Crrsln.àd,s Àk)
aonti'ruô. oÍ.íêço! lorr,n ld.r pê.à 3.oíle.!Jo do 'nrpi c.moaratvo de pieço! e
..ríôrre ãluràdo, r. dcdàÊd3 .ron.cdoE dônr .triçãô r o'íp.rÇ P(7) coNrÊ'i
c.e r!çó?! e Àirrrêl.re !!ôqu Í 6ioaâld. Rtll6151r5,6t
tTr--z. n rhíor y1!(hros e r,
.enravoil Á$'r, ioo5 a puhl.àçãc, írr àhe.lo o par3 re.uBãl pãrà apre5enGçáD d3s
poíí!êiÍ.!rÍ! c.onvÂírrócÍ,.onlornrc Âd 109 di Lc 3 666/31, c<;ndo o. lutos a
d6eoi Êa do1 DrP.(1rd.{ pi,a vDlar

À OÍdcildoD dê dcr.asi! di Scrrcr!"à .. Sàicê, i tr tli):Â taiÁNi
V!Pá9 0E 5orlSA. r.í13 púiil'.ú. p:rá .rnhêi n'..r0 rô! ô1ÊreíJd.: i!c io r.,.dc a.
uioíl)n]  I )tl1)Da)4 d. àrd:,ê!. d. e ire.
hlÍÉ.lrlroÍõÍ)J$ m)J\.. or.ÀE..or b.l Í ' ti.à.rijnoÍrn;*i\ 1" iru t),. . tr i
rp!ctrprdo Dropú!ti1( Jo.!í,Ênro5 dr hrb'rtrçdo rü!íx,r.,,o tíÀnlal,1Íriro r)\r3 ar)
FaÍr Crcdefrimenlo d! EmFÍcsa Éspcool?adà Íi Pro«áÇão dr slrv çx trpt( r ridur th
saúdê e5peoÍcrmen(e pà.r rerl ziçio de Ctúrg i Elcn!. Feder. ri lVeJ de Oltú mo oSia
ê r'àdi rôú olÍêÍvà.rir da Lêr lederr nr141ll/201:l r.mbúênó?! i,i6M/[.i!'
z 136 de r2 d. derÉmba, de 202] de àcordo .óm r xe3ôlrçi. N' 5llr0r{.( tl/.t, r nu::

à di:p6.ão dc lodo\.! 
'nl.Iessãdor, 

na \rrà dà í. tr!rà,, i.
Ltr;trçio, o.àriad. na Rur Pe. rÍanc !(o qos, 1336, acrr.ô, 'i.yã R!r,Jr/cL Lnàdo do
Ccàrr, .o lio'áÍo dc atcndríêito ào D!bl'(o dd: 03'00 À5 l,l:C{ h.ras r nor trdríÉtó!
êrrÍônros ht1!5:/r.ofr!.àr.m2.rê.noro3a.oí..brj', huptl;4rn..oç
lr. 13.ôEs ke .{ !úv.br/ ê https /'r*Líw novi6Íi\.e Êôr br'

olÁ) s€.r:rJni :e,riÍaesÍu(trr. ôÍr!é! .iciil sÊui!ri ftpt!(-'ôiri rreJ
pJb.r. ouc Í.àl:râ 3r 1.04, do d,â i3 úc rurhô d.2124 r..-nJ.,Ío !.üéD..,
hnp!//comprÚ6rr!.ri.l.c'a co- b.l,:o"rÍÍen.,r ?úb rtr .> ct cc6/2c-)1 ooreto
ContÍrrãç5o de e'iDre5J oría or.írçi. dr :€tu,í. J. pr!'Í
Mlnk'p'o d. Novô Onê.tê C.àrá Oeê'r(;o r09?,1íi3 3C O edrã e:."! rncrL.odrri.
rÊÍ ôStidfr i.1 pndê.ê!ú! êl.taô:ol htLni,rrumpras Í2trlÉrro.3a ro,n.,/
àformàçÕcs pÊo cndFÍar BH Opo.l...no 

^rr!ri! 
lt (eh!.í

iaili.'rálct, )9 dc Nlâlo do 20.?4
FRANOSCO ARNÁLOO BRÂ9ITT RD

Conr $áo P.rúàícrti de I'dtaclo CPt

PRTITIIURA MUNICIPAL DE IIARÉMA

avtso DC Lt(lraçÃo
PsÉGÁo ctEÍRóNtco il, 1ol2o24,Pt

Novo orcDte/cE, 3 de iL'nh. de l02t
s^BRTNNY ROORr6t_rts aOLIT N!Cr

,{cnt. d. C.nl,a!at;c

Âvrso ot r,rcrÍÂçIo
co.{coRRÊxoa pÚBlt(a NÍ 9.@7/2014

Á PtuÍu rurá trru .rpà, de rràÍ!nã. CcaÍá, ,u.Íos dr S€ícr.
s3úCÊ .oFUn rã ào! nreÍêxãd.§ quê eltãrá àh. ido Lr.trrçâo nà Mô.1áldãdê Prê8io
cr{rôri.ô N? 0r0/:lol4 pÉ, í'io obtêlô i â ÀquÉtào dú Gá.ríôr À nÊrríi .1, hô., Çâ!
e íutà!, rJest'nad.5 a nrnutenião e Íqn(ionrmê.to di 5e.rÉtarh Llun.pà dê S.udc de
Itrrcnâ cóàrá ríà dô At.rtô ô Pr:ró pàÍ, aíd.xíanrohro .Ja Propoíàr, dc 04 , 1l dÉ
rrrho d. t024 t 1. dÉ oBpura dê ltrn.êr: 14 d( r(hho dê 1024, ir 09h o rpÍ{rldo td trl
oodcnj ser.dquodo no3 Eàdsleço5 Elcúôntro3 rnpr /1.ohpris.n2!râ. rolodi. ro'n hÍ;
*,x!.kc..r 8ov.b^tr r(o.1 ( *w, 

'lrremà 
((.§or.t,r lnÍoÍmâ(ÕE! D': o l.hâi.

r,!!rào*ô ti..ma.. Bov br

o{À) 5êÍ.tàír dê,inàêrl,uruÍr,,trà!É! coir: ;e!{url nêB(rr(l}).'rí'i
pljblro que ÍeJl'zrÍá r\ C9 t(,h, do di 1e de runh. ce 102r, ir snd.'.Í).r.rrôú..
hltpi.//.onrp.às mzJt..io oe,ã..óm br', aon(oír ..i P b'.r .! 0500//,)0.'r orlcl.l
c.nrâÉç5a de gnrrc!ô pôÍr p,pnàç5. d. !Êrv(ô dê ,rvihÊnr.l! ei p.dÍr i05.à ',Díi,tD 5ede do Mún.ipD de Novo oí,.nlo.Cl Opcr3çi. ia33sl[.36 O l. ti ú :.r5

pod.,rJr s.r ohl io1 ío\ rnd?rÊír5 r êÍanit.r
hup!://c.mDrà\ hràrÉ.ô.1.s i..06 br/ nírnrrçiie! p.kr .o -"i.iêrL\o

l3ÍÉôà-ct, I dê lú,1hc dÊ 2024
INIZ IIE!TNÀ ARÂGÁ

^gênrF 
ie aontãrâç5c

PR[[EITt'RA MIINICIPAI D[ ]AGI]ÀRIBARA

Âvtso oE LtctrÁçÀo
pnE6Ão Ér€TRôNtco Np 2o24o523orpÊ

Nóur orêíl?lai I de rúrh. Lê lrlr
s/\sFrNNY ROOÂ Gr-iES aO!rNr r)

aÀ!õr! J: ú.ak.tiçri
Âvrso oE UcrÍÂ(Ão

.oN.oRRÊ oa PúBocÁ flr s-m3/202á

A Prcrc tr í.r nn,à f, pil dE lrs rJíhrô.Ct. rôrnr ptlb'..'tup reà trrrr . IrçitD
J trrod.r:ididu PrrBllo rlrn.âúo J.l! t02,i05)l0lPt lipo M.,ror Ptu,o por lnrn,, !ú1.

nhrÊrô é Rri ..r da nrÉçor pirr íutuc E even\,àl i!! rç;o d" gênÉro; ,,m-"nrtio5 pi,,
ilerdchr i..rn'dàdcs di Se.íetiri; d. tdúrJ(5ú c Scíchrlr do Trrbilho r ÀstrtêD( J
5ooãl do Du r.ip o de )rEUríbrrJ-CÉ O m no dJ'ci§Õ lerj a5 iJê «r ho!às dú Jh 17 de
rinhô ce la2,l, nô çre.ônprár n2:rê.noloe ô .onr br O Éctrâl ê sêu5 anetôr ên.on!ô'n.
sê à oiporç, d.; .ônàdô. no mc §Iw kr.c grv h,. hó
PNCP e na 5ib de r{trr(j. 3r PreÍe(urJ, o.ô úJdo nJ Âv B€:eÍa de Àlenerer. 3s0
Cên(ó.rãauàr§â'.-Ct

o(^) scíet.rr dÊ iiÍrâeÍrúr!íJ, a1àvit drir) rn.iuã) ,,.tloc oLi). 1c,.à
púb ctr qur Ícrlràh I'r c!.oJlh..jô d, l9 dr l,r.rio Cr 20?4 no qrd.[(. cr-"tíínr.o
htD..//.ôhD,r\ 2Ji.( or*n í:n b./, «r iü,nih.i P{lbrã nq r)\ ílírÂr02í rrb pü)

C.nt.ãtô(jiô dr ênrprÉ5i pJÍ, píer1!çI. dê fr!i(. ne .ôni.uçàô. L.rbJrÚ!.io.le 9,àíât
.âr0.1édôM(in'D tê |lóv. or.ni,r,,al, llrÀp.)])q O É.j'ràie ldNr ir!.r.r nôdp'io."Í
.bídns na! Ênld.íÉ Êhíó..n; hrrir,/,,r,hrnrúd,lac.n.oe'à..Ínhrl .tnnràiõ.!
polo no .ndn.ír Íri tic!-< ecano Àac,io, D' i) .4.Ío

PRtFtITI]RA I,,IUNICiPÂL DI JUAZTIRO DO NORTE
1Âl sp.,rtnir Írê inÍaeltrut\Ír, ntrâvú: do(ài {,ri/l r'Ír0ôrrcíá), t\,ri

públl.o qúÊ rei ?irri à1 r4 !írlr. do di, ro n" I rôh. dê ,ír2,r, i. .ndÊr.í. ÊlcLrúi .ô
hnor//únÍÍii í!2rlê.,rô c3r.cm hr,/. t.nitrri .+ P!bi.J ir 0§írf'rrltl4 Ohjàt.
co.lrâIàçã. d,r eóplê!ô ÊârJ pÍFrãçir dr !êre,r.o.jê relorhJ. rn]pràçio 'r:,Ui,d:det lsrolarêr do r.lrn'.ip'o úc Nov. Dr.nr./c.ah o Ed rã: r r.ui i'L=i.\
prdsÍJo sÉÍ obt !!s r.s ên3e.Êçõr ê el rntror lntpr ,tcFr2s ÍlrkrnrroÊ, ..n brl
lníríi.çêc! rPio

Nova Ru$aícl >9 ie md o de 7d7a
NtLo 5^ R|^Nl vaFÁi Dt rou§,rl

PRLÍLIIIJRA I\lLJNICIPAI, DI NOYO ORILNII

Ávl5o DE lrarÍÂçÁo
corú.oRnÊNclÀ eúBU.a No s.oo6iror4

No,ô O, rit::ci I .ie tL.iho dê )!14
\^BHTNNY ROD 6U!5 COUlLfrirô

Âa.ir" cê c.nrãrrd,'

avtSo oE LrcrrÀçÁo
co^rcoRRÊNcra púBL'cÂ N" 5.00e/2ora

Nrv, O, cn!.,/44. t ,e lunho d,. 2(\)a
s^ÍtN NNY ftOUi (jiJrS (OUr rirro

^g( 
r' dt cotrúat"lJo

Âvt9o Dt uctÍÂçÃo
PaF6Ào ErEÍrôMCo ,{r 102{.06.01.2

Â Pr"!o.r, Oí. rldo trln rip,o d,r luàrGúo da Noí., É<rã.lo d! C(rLi, Ao úio
cÉ sual ôt'burçóêr l.Biú, rôííà públr.c, Eà/à .ô.hênmênró ,Jo. ;niêfêír.ôr, quê ê(!rí
,?al,Frd., àrdvc5 Ji phtíío,nrá.lptôotra ffiv br.ompôt.or, põr 'r({nied'o ià eôlra
dc Lrolrrôoe do 0r& (SLL), (e(.ne,ictdoÍo nr modrl'dlde Pr.Eio n tolr 060l2, do
tiDo ereÍôn.o, qd ôbjâtô é i Aqu nçào dó mâr.r ài! ê í?r'ànrentâs pira m3nút.ntio e
ron5c,gacão v{àn<lo àrrndo tunoc.rçdàde!dàsó.'ttàriàrylun'c!àdcM.,ôÂtrrbctôr
9ÊÀ,ços Públ'.o\ de Juruetro do NotrÊ/CÉ, (onlorE€ cÍpecí(ições iF.esentidis )unto,o

l,"I
rcP



DIARIO OFICIAL DO ESTADO I SERIE 3 I ANO XVI N'I 02 I FORTALEZA, 04 DE JUNHO DE 2024

Estado do Cerró - Prefeiturr Municipal de Câucsir - Avlso de Licitrçâo - Pregào Eletrônico N' 2024.05.27.01 - SME. A Pregoerra da prefeiruru
lúunicipal dc Caucaiâ Ccaá, loma público, pâra conhccimcnto dos inrcrcssados, quc no próximo dia lt dc .lunho dc 2024, às 09h 3õMin (Novc horas c
trinrâ minulos). através do endereço eletrônico wlplr.comprasnel.gov.br (Comprâsnet), estaÍá reâlizando liciução. na modâlidade Pr€gão Elerrônico. crtério
de julSamenlo M€nor pÍeço Pot Lote, tombado sob o n" 2024.05.27.01 - SME, Com fins a Seleçào da melhor proposla para Regisiro rle Preço visando a
lutura e ev€nluãl aquisição de uniformes escolares paía alend€r as necessidades da S€cretaria Municipal de Educaçào de Caucaia,ÓE. o qual enconrra-se na
ínlcgra na Scdc da Comissào, situada a Ruà Josó Valdcci Pinto Lima, no 270, Padrc Romualdo - Caucaia/CE. Maiorcs inforrnaqô_cs qq ónr.lcrcço crrado no
hoÍáriodê08:00hàsl2:00houpelositehtç:/lmunicipios.lce.ce.gov.bÍ/licitâco€sAgentedeContrâtrsão-Robertrserrnmíí.*Ifi1.)]r_-,UlIi.f

Esrado do C(sró - PreÍrirurâ Municipâl de C"u""i" - S""..t"ri, l,trl,"ipl, O" adr*rU" (SME) - Avtso dc AdjudicáçhÉelÚomot ,lr!! tlt
Concorrêncls Públicâ N" 2023.11.22.01 - sME. Objetor ContÍahção de empÍesâ para os serviços de inteNcnções de I6 (dezessers) €scolas íôtrniiióiFú
de Câucaia-CE, dc acordo com as especificações contidâs neste Ediral e seus aíexos. Vencedor Athos Consrruções LTDA, CNPJ n'01i.217.585/0001-
70, Com valor Global: 21.018.I 13,68 (vinte e um milhôes, dezoi(o mil, cento s treze reais e sessenta e oito centavos). As despesas decorrenles deste
con!íato coÍerào à conta de dotações consignadas aos: Projeto/Àtividader 0822.12.361.0033.1.024.0000 - Elemento de Despesas: 4.4.90 51.00 - Fonlc de
Recursos L540.0000.00 - 1.541.0000.00 - 1.543.0000.001 Projeto/Atividade: 0822.12.365.002'7.1.025.0000 - Elcmenlo de D€sp€sas:4-4.90.51-00 - Fonre
de Recursos: 1.540.0000.00-1.541.0000.00-1.542.0000.00;PÍojeb/Àtividade: 0821.12.361.0035.2.073.0000 - Elemento de Despesasi 4.4.90.51.00-
Fonte de Recursosi 1.550.0000.00. Caucaiâ-CE,03dejunhod€2024.EridândePâúloMendesSanlrnr-OrdcnsdoradeDespesasdaSME.

ESTADO DO CEAfui _ PREFEITURAMUNICIPAL DE ITAREM^-ÁVISO DE LIClTAÇÀO - PREGÃO ELETRÔNICO Tg" OTOI:OZI-PT N
Prefeitura Municipal de ltarema, Ceará, âtÍavés da Secrelaria Municipal de Saúde, comunica aos interessados que estará abrindo L'c'taçào na Modalidade
Prcgão EIcrrônico N'010/2024-PE, cujo Objcto ô a Aquisisõo de Gêneros Alimentícios, hortâliç.s € Írutas, d€sdnsdos e lnsnuÍênçio e Íuncionomento
dâ Secrelaíâ Munlclpal de Srúd€ de ltrrema, Ceará. Esrando Abeno o Prazo para Cadâstrâmento dc Propostas, de 04 à lJ de Junho dc 2024. Fâse de
Disputa de Lances: l4 d€ Junho d€ 2024, às 09h. O rcterido Edilal poderà ser adquirido nos Endereços Eletrônicos: h!!p§:/b9E!I!§.!q2ê.!s§!qbglê.r9!!
E; wurv.tce.ce sov.bÀlicitacoes e www.itarema.ce.qov.br. Inlormaçôcs pelo E-mail: licitacao@rtarema.ce.gov.br. Ítrremr-CE, 0,1 de Junho de 2024. Inez
Helen. Brrgr -Agenle de Contrrtação.

ESTÀDO Do CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE .,UAZEIRO DO NORTE - Avho de LiciÍÀçào - Prcgão Elcrrônico n" 2024.0ó.03.2. A
V Pregoeira Oficial do Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ccará, no tlso dc suas ârribuiçôes legais, lorna público. paía conhecimento dos inleressados.

que eslará Íealizândo, atrâvés dâ plataforma ele!ônica ww.\v.bllcompras.com, poÍ intermédio da Bolsa d€ Licitações do Bmsil (BLL). certarle Lcrtatório. na

modalidadê PÍegão n" 2024.06.03 2, do tipo elelrônico. cujo objeto ó a Aquisiçào de nrateriars e ÍerrameDlas paÍa maDutençio e conservaçào visando aterrdcr
as ncccssidadcs da SccrctaÍia Municipal dc Mcro Ambicntc c Scrviços Públicos dc Juâzciro do NoÍc/CE, conf-onnc cspccificâçôcs âprcscntÀdas junlo ao

Editâl Con!ocarório e seus anexos, com abemlra mâÍcâda para o dir I7 de lunào de 2024, â pârtir dâs 09:00 horas- O início de acolhimento das propostas

comerciais ocoffeÍá a parlir do diâ 05 de iunho de 2024, a partlr dâs l7:00 horâs. Maiores inlormaçôes uo S€lor de LicilÂções, sito na Rua Intervenlor
FranciscoEíivanoCruz,n"l20,Centro-CEP:63.010-015-ruaz€irodoNorte-CE-Fone:(88)1199'0363,nohoráÍiode08:00àsl4:00horasouaindapelo
e-maili cpl@,Ljüazeiro.ce.gov.br. Juaz€rro do No(e/CE, 03 dc maio de 2024. Iâra Pereira de Sousa - Pregoeira Oticial do Municíp'o.

ESTADO DOCEARA-PREFf,ITURAMUNICIPALDEURUOCA- EXTRÂTODECONTRATO.EXTRATODECONTRATOdoPTegàoEletrônico n"
0031412.2023- SRP, ContraLanre: Secretaria Munrcipaldo Desenvolvimento Social,Trabâlho, Empreendcdorismo e Rcnda, objeto: REGISTRO DE PREÇOS
PARÁ FUTURÁS E EVENTUAIS AQUISIçÓES DE PEÇAS AUTOMOTIVAS DESTINADAS A ATET.'DER A FROTA DE VEICULOS OFICIÀIS
DESTINADOS A ATENDER AS DIVERSAS SECRETÀRIAS MUNICIPAIS DE URUOCA-CE. Contraladar SS LIBERATO- CNPJ: 2 9.720.808/000 I -25.
contraton'0031412.2023 -06SRB RS ?E.638,95dohçõcs: 1005 08.244.0126.2.061, 1005.08.241.0129.2.058. I005.08.12201:62.057,Elcnrcntodc8asro:
1.3.90.10.00. Fontes: I660000000, I 500000000, VIGENCI4 03/06/2024A 28i03/2025,AsS: La€rcro Com€s deAlbuquerque.

ESTADO DO CEARÁ _ PREFEITURA MUNICTPAL DE URUOCA - EXTRATO DE CON'TRATO, EXTR/\TO DE CONTRATO dO PTCgàO

Elerrônico n' 0031807.2023-SRP, Conrratânre: SecrelÂriâ Munrcrpâl dü Desenvolvimento Social, Trabâlho. EmpÍeendedorismo e Rerda. objelo.
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATÀÇAO DE SERVTÇO DE OFICINA MECANICA PARA A FROTA DE
VEICULOS VINCULADOS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE URUOCA-CE. Contratadar F C DE SOUZA AUTOCENTER, inscrita no CNP.I sob
o n" 43.009.686/000 I -94, contBtos n'0011807.2021-05 SRP, RS I3.800,00, 1005.08.244.01262.061,10050E.122.0126.2.057,1005.08243.0129205t,
Elenrenro de gâsto: 1.3.90.39.00,Fonte:1660000000, 1500000000, VIGENCIÀ 03/0612024 A l0l0412025,ASS: Laeício Gomes de Albuquerque.

. EST^DO DO CEÀRÁ - CÂMÀRA MUNTCTPAL DE RUSS^S RETIFICAçÀO DE AVrSO DE L|CITAÇÂO - PREGÀO N" 05.20.0r-2024P8V nettrtcaÇÂo DE AvISo DE LrcrrAçÀo. PUBLICADo No D.o.E E JoRNAL O ESTADO. DIÀ 03,0ô/2024. OBJLTO: SOLUÇÀO
TECNOLOGICA DO TIPO SAAS PARA ATENDER DAS DEMANDÂS DO PODER LEGISI,ATIVO MUNICIPAL, VISANDO APRÍMORAR A
EFICIêNCIA, A SEGURANçA E A ACESSIBILIDADE DOS SERVIÇOS PÚBLICOS, ONDE LÉ-SE: 'TORNA PÚBLICO QUE RE,AI IZÂR Á ÀS
09H, DO DIA l4106/2024", LEIA-SE: "TORNA PUBLICO QUE REALIZARA AS 09H, DO DI A 1910612024'. RUSSAS/CE, 0l DE JUNHO DE 2021.
JANE CLEIA NÔGUEIRA LÍMA . PREGOEIRA,

.â
I:S(

: MISTO

ir:9.ç1*

Eslrdo do Cêârá - Pref€iturâ Municipsl d€ Deputedo lr.purÍ Pinhêiro - Aüso de Licitaçáo - Pr€Báo N" 2024.06.01,2, O(A) SecÍetariâ dâ Snúde,
atEvés do(a) seu(ua) Pregoeiro(a), toma público que realizará às 09:00h, do diâ llt de juúo de 2024, no cndeíeço eletÍônico httpsi//compras.m2atecnologia.
conr.br/, PÍegào n'2024.06.01.2 Objeto: aqursiçào dê material permanerte para reaparelhâr e alender as necessidades do Hospilâl Municipal São B€rnardo.
em atenção as necessidades da Secíetâria Municipal da Saúde de Depurado Irapuan Pinheiro O Edifal e seus anexos, poderào ser obtrdos ros endereços
el€trónicos httpsJ/compras.m2atecnologia.com.brlhttpsr/www.rrapLlanpinheiro.ce.gov.br/licitacao.php. httpsJ/www.Eov.brlpDcp/pt-br. Intõrmâçõcs no
c deÍeÇo: Av. dos lÉs poderes, Centro. Deputado lrapurn Plnhelro/CE,04 dcjunho de 2024. An(ônlo Luccs l'cltozâ d€ Sousâ - Pregoeiro(a).

Eslrdo do Ccrrá - Prrteiturâ Municip{l de Solonópol€ - Aviso de Revogaçâo - Concorrência Púlrlicâ N' 2024.03.21.001. Processo AdministÍativo - N"
00001 .20240201/0002-26 - Concorrência EletÍônicâ N' 2024.03.21.001. A Secretaria Municipâl de lnfrâestnrturr. âtravés do scu Gestor, resolve Revogar
a Concorrência Pública n." 2024.03.21.001, deslinado a coítÍataçào de empÍesa para prestaçào d€ serviços de engenhaÍia visândo â pavimentaçào em pedra
rosca e intertravado no Município de Solonópole/CE, contorme Convênio Firmado N" 945034/2023, por razões de interesse públi€o conÍonn€ justrficativa
nos autos. Informâções pelo tôlôfone: (88) 1518.1387 ou ê-mailr licira.solonopol€@gmail.com ou na sed€ dâ PÍefeiNrâ Municipal de Solonópole, siluada na
Rua Dr. Queiroz Lima 330 - Centro. Solonópole/CE, 03 de luhho de 2024. Edlnâldo Gonçâlvês Dâhlâs - Secretáío de lnÍrresarutura.

Eslado do Cerrá - PreÍeiturâ Municipâl dc lpueirrs - Aviso dr Licilâçáo. Realizaçào dia l4 dejunho de 2024 às 09h00min, Pregão Eletrônico, mcnor
preÇo. N'014.24-PE-FMMA, o Edilal poderá ser adquirido nos endereços: q.ww.licitânet.com.br e sa.w.lrci(acoes.rce.ce.gov bÍ./. Objetor Regisúo de Pr eÇo

paÍa futuÍas e eventuâl aquisiÇào de mâteriais diveÍsos, deslinado à limp€zâ pública, incluindo feÍamentÀs. consumiveis e nralerial permanent€, junto ao
FundoMunicipaldeM€'oAmbientedoMunicipiodelpueiras-CE.e-ntailpaÍacontato/informaçõescpl.rpuerras(@gmail.conl,das08hs00minàsl2hs00nrin
e de llhs00mrn às l6hs00 in. lpueirâs/CE,29 de maio 2024. Mârcos Klinsman Oliveirâ Melo - Agcntc de Contru(rçào.

Eslâdo do Ccârá - Prcfcitura Municipal de Euséblo - Aviso dc Abandono de Emprego. Conr lrase no Inciso II do lrti8o I53 e artigo I54 da Ler n'. 460
dcl4dcdczcnbrodc200l,solrciramosocomparccinrcn(odoScrvidorJulioCcsardcAmorimBnrros,concursâdonocârgoGuaÍdâPatrinmniâl Pv 9,

no prazo de 72 hoÍâs. âpós estâ publicâçào. O nào comparecimento do Sen,idor será constatado como Abandono de Emprego. Preltiturâ Municipâl de
Eusóblo,3ldcMaiode2024.FrânciscoUbincyCordelrodcOllvelrâ-Dirêtord€RecursosHumrnos.
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AVISOS E EDITAIS

048 DtÁRlO OFtCtAL DO MUNtCiPtO JUAZEIRO DO NORTE-CE, 04 DE JUNHO DE 2024

PORTARIA N. 141l2024

EMENTA, Dispõe sobre a Nonreação para o

cargo de comissão e adoca outras providêncras,

O CIDADÃO ANTONIOVIEIRÁ NETO, PRESIDENTE

DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

ESTADO DO CEARA. NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

CONSIDERANDO O QUE DISPOE O ANEXO II DA LEI N.,

4,4]4 DE 27 DE FEVEREIRO DE 20I5, COM REDAÇÀO DADA

PELA LEI N" 4.9]6 DE 26 DE FEVEREIRO DE 20]9.

RESOLVE,

Art.l'. Nomear RAFAEL DIAS DE SOUSA, para o Cargo

.le Assessor Pallamentar, Simbolo DAS.I - Grupo Ocupacional -
assisrência aos Vcreadores - Caregoria Funcional - Assisrente

Yarlamentar - AB que responderá pelo cargo acima mencionâdo.

Art.2'
publicação.

Esta Porraria enrrâ em vigor na data de sua

Art. 3". Revogarn.se as disposições em contráricr

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, cos (04) quatro dias do mês cle junho do

ano de dois rnil e vinte e quato (2024).

ANTÔN IO VIEI RA NETO

Presidenre

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Liciracão - Pregão Eletrônico n'2024.06.03.2. A Pregoeira

Oficial do Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso

dc suas acritruiçóes legais, torna público, para conhecimento dos

interessados, que esrará realizando, arravés da plaraforma elerrônica

wuw.bllcompras.com, por inteÍmédio da Bolsa de Licitaçóes do Brasil

(BLL), cerrame Iicitarório, na modalidade Pregão n" 2024.06.03.2,

elo tipo elerrônico, cujo objero é â Aquisição de mâteriâis e íertamentas

pârâ manutcncão e conservacào visantlo atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Meio Arnbiente e Sewiços Públicos deJuazeito

do Norte/CE, conforme especificâções âpresenradas junro ao Edital

Convocar(rrio e seus ancxos, com abcrtura rnarcada para o dia 17 de

ju nho de 2024, a parrir das 09,00 horas. O inicro de accrlhimento clas

propostas comerciâis ocorrerá a pârtir do dia 05 de junho de 2024,

â pârtir dâs 17,00 horas. Maiores iníormacóes no Setor de Licirações,

sito na Rua Inrervenror Francisco Erivano Cruz, n" 120, Cenrro -

CEP, ó3.010415 -.luazeiro do Norte - CE - Fone, (88)l199-0161, no

horário de 08,00 às 14,00 horas ou arnda pelo e.mail:
cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte,/CE, 0l de rnaio de 2024.

Iara Pereira cle Sousa - Pregoeira Oíicial do Municipio.

í1994 ' lÉ r-rtlT ..Aí

IJO IL
EXTRÂTO ADITIVO AO CONTRÂTO

Exrrato de Adirrvo CONVÊNIo N.. o2l202 t - SETUR. PaLtes, ()

Municipio de Juazeiro do Norte, através cla Secretaril de Turisrno e

Romaria e â empresâ FUNDAÇÃO CARIRIENSE DE

EDUCAÇÃO E CULTURA. Objeto, A Conveniacla rerlizará parr

o Convenente os servicos tclcvisivos conr rodos seus equipamenros,

junto ao canal 7.2 da Prefeirura Municipal deJuazerro do Norte, enr

sinal abetro para toclo o municÍpio conforme a cláusltlas celebradas

no convênio n".02/2021, cumprindo rodos os seus subitens e suas

devidas alterlcões descritas nesle adirvo, observalla a perrinência rla

bi 4.? 57 de l8 de agosto de 201?, coníorme especificaçócs constantes

no Edrral Convocatório. CONVÊNIO N". o2l2021 - SETUR,

íirmado enr 20 de maio de 2021, o presente instrunrcnto seÍá regido

pelas disposicóes da Lei Federal n". 8.ó66, de 2l de junho de 1993, e

suas rlteraçôes posteriores, ACORDAM cm prorrogar nré o dia 20

de rnaio r.le 2025. Signatários' RENATO \ílL,{MIS DE LIMA SILVA

E FUNDACÃO CARIRIENSE DE EDUCACÁO E CULTURA.

Dara de Assinarura do Adtrivo, 20 dc maio de 2024

EXTRATO DE CIONTR-AT() N" 2014.05.2S-r-r002

Exrra«r dc ()rnrra«r. Prcuão N" 2024.04.15.1. Prrrcs, o N4r.rnicipi,r

cle jua:c-iro rltr NortclCE, arrar,és ,-I,(l) Sectetlril Mrrnicipal .1c

Intiaestrttrttn c a emprcsrr P A. C PLtiS SERVIaIOS LTf )À. Olalc«,:
(bntraracrro Jc cmprcsl espccializarla n,r frrstaÇrio de srrvicos rlc
krcacãr', dc carnin[rõcs e nr:icluinls pcsldirs.lcsrinaclo" rr lrcncler;r;
rreccssiJaJes .lri Secr-etariii lv'Íunicilral Je Intiaesrrurnru .lr ]tt.L:cir,,

.1o i.r_orr.),"OE, ci»rÍirrrlrc csPe ciilc:rL(-\'s a(,Dstàrrt(s rrrrs ,lisl-.osiç-, s

corltlntuilis. VilorT(itâl do Conlrirtor [i.$ J.ui5?.600.t]() (três rniLllCics

cinqLrcnta c s.re mil seiscenrt)! reâis). Vilt'lcie Clonrrltr.rlrl, l2 (do:c)

meses. Sign?rrir i{)s: José Maril Fcrr cir a P()rrtcs Nc«) c J\d ro AD«'ui()

da (1,)srir R(x hir.lc ()livcirrr Ar.rgào.

:';he i\in

[)ar:r r]e Assinrtorr Jr,(l,rrrt'rrt,' 2ll clc \lui,r.i,: 2trl4
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